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Furto	e	roubo,	embora	ambos	crimes	contra	o	patrimônio,	divergem	em	suas	naturezas.	O	furto	é	a	subtração	de	bem	sem	violência	ou	grave	ameaça,	enquanto	o	roubo	se	caracteriza	pela	subtração	mediante	violência	ou	grave	ameaça.	Essa	distinção	impacta	na	tipificação	do	crime	e	na	pena	aplicada.As	diferenças	entre	furto	e	roubo	são	distintas	e
fundamentais	no	campo	do	direito	penal.	Embora	ambos	os	termos	estejam	relacionados	a	crimes	contra	o	patrimônio,	possuem	características	e	nuances	que	os	diferenciam	significativamente.	O	furto	envolve	a	subtração	de	bens	alheios	sem	o	uso	de	violência	ou	ameaça	grave.	A	ação	é	discreta,	sem	que	a	vítima	perceba.	Exemplos	comuns	incluem
furtar	carteiras	em	locais	movimentados	ou	objetos	deixados	em	veículos	destrancados.O	roubo	se	trata	da	subtração	de	bens	alheios	mediante	uso	de	violência	ou	grave	ameaça	à	vítima.	Nesse	caso,	ocorre	confronto	direto	entre	a	vítima	e	o	criminoso.	Um	exemplo	comum	de	roubo	é	o	assalto	à	mão	armada,	em	que	a	vítima	é	intimidada	e	ameaçada
para	entregar	todos	seus	bens.	Ligue	e	agende	a	sua	consultoria	com	o	Advogado	Especialista.	Quais	são	as	definições	legais	de	furto	e	roubo	no	contexto	jurídico?As	diferenças	entre	furto	e	roubo	são	fundamentais	no	contexto	jurídico,	e	suas	definições	legais	são	essenciais	para	a	aplicação	adequada	da	lei	e	para	a	determinação	das	consequências
legais	dos	atos	cometidos.	No	âmbito	jurídico,	as	definições	de	furto	e	roubo	estão	claramente	delineadas	pelo	Código	Penal	brasileiro	e	legislações	correspondentes	em	outros	países.	O	furto	é	definido	como	a	subtração,	para	si	ou	para	outrem,	de	coisa	alheia	móvel,	sem	emprego	de	violência	ou	grave	ameaça	à	pessoa.	Nesse	tipo	de	crime,	o
elemento-chave	é	a	ausência	de	violência	ou	ameaça	direta	à	vítima	durante	a	ação	de	subtrair	bens	alheios.	Por	outro	lado,	o	roubo	é	caracterizado	pela	subtração	de	bens	alheios,	para	si	ou	para	outrem,	mediante	violência	ou	grave	ameaça	à	pessoa.	Aqui,	o	elemento	distintivo	é	o	uso	de	força,	violência	física	ou	ameaças	consideráveis	à	integridade
da	vítima	ou	de	terceiros	para	efetuar	a	subtração.Essas	definições	legais	são	vitais	para	a	justiça	e	a	aplicação	do	devido	processo	legal,	pois	ajudam	a	determinar	a	gravidade	dos	crimes	e,	consequentemente,	as	penas	adequadas	a	serem	impostas.	A	compreensão	precisa	das	diferenças	entre	furto	e	roubo	é	essencial	para	garantir	que	os	infratores
sejam	responsabilizados	de	acordo	com	a	lei	e	para	assegurar	a	proteção	dos	direitos	das	vítimas.As	diferenças	entre	furto	e	roubo,	delineadas	pelo	papel	da	violência	ou	ameaça,	são	fundamentais	para	a	distinção	jurídica	entre	esses	crimes.	Esses	elementos	têm	um	papel	central	na	definição	e	tipificação	dos	delitos,	impactando	diretamente	nas
consequências	legais	para	os	infratores.No	furto,	a	ausência	de	violência	ou	ameaça	é	uma	característica	marcante.	O	crime	de	furto	ocorre	quando	há	a	subtração	de	algo	pertencente	a	outra	pessoa	sem	o	uso	de	força	direta	ou	ameaça	de	violência	contra	a	vítima.	Aqui,	o	foco	está	na	conduta	do	agente	de	retirar	algo	alheio	de	forma	furtiva,	sem
chamar	atenção	ou	sem	oposição	imediata	da	vítima.Por	outro	lado,	no	roubo,	a	violência	ou	a	ameaça	são	elementos	essenciais.	O	roubo	acontece	quando	há	a	subtração	de	bens	de	outra	pessoa	com	a	utilização	de	violência,	grave	ameaça	ou	coação	contra	a	vítima.	A	presença	desses	elementos	diferencia	o	roubo	do	furto,	tornando-o	um	crime	mais
grave,	dada	a	ameaça	à	integridade	física	e	psicológica	da	vítima.	Precisando	de	um	Advogado	Especialista	em	sua	causa?Somos	o	escritório	certo	para	te	atender.	As	diferenças	entre	furto	e	roubo	têm	implicações	distintas	tanto	para	a	vítima	quanto	para	o	infrator	no	contexto	jurídico.	Vamos	explorar	essas	implicações	para	ambas	as	partes.Furto:	a
vítima	de	furto	é	aquela	que	teve	seus	bens	subtraídos	sem	a	presença	de	violência	ou	ameaça	direta.	Geralmente,	as	vítimas	de	furto	experimentam	um	sentimento	de	invasão	à	privacidade	e	uma	sensação	de	insegurança	em	relação	à	sua	propriedade.	O	impacto	emocional	pode	variar,	mas	muitas	vezes	inclui	ansiedade,	medo	e	uma	sensação	de
violação;Roubo:	já	as	vítimas	de	roubo,	além	de	terem	seus	bens	subtraídos,	enfrentam	o	trauma	adicional	da	violência	física	ou	da	ameaça.	Esse	trauma	pode	ser	mais	significativo	e	duradouro,	levando	a	consequências	psicológicas	graves,	como	transtorno	de	estresse	pós-traumático	(TEPT),	ansiedade	extrema	e	depressão.	A	vítima	também	pode	ter
lesões	físicas	resultantes	do	ato	violento.Furto:	os	infratores	de	furto	enfrentam	penalidades	legais	que,	dependendo	da	jurisdição	e	das	circunstâncias,	podem	variar	em	gravidade.	As	consequências	legais	podem	incluir	multas,	reparação	à	vítima	e,	em	alguns	casos,	prisão.	A	punição	costuma	ser	menos	severa	do	que	no	caso	do	roubo,	pois	não
envolve	violência;	Roubo:	os	infratores	de	roubo	enfrentam	penalidades	mais	graves,	pois	a	violência	ou	a	ameaça	à	vítima	agravam	o	crime.	As	sanções	legais	podem	incluir	penas	de	prisão	consideráveis,	multas	substanciais	e,	em	alguns	casos,	a	necessidade	de	compensar	financeiramente	a	vítima	pelos	danos	causados.	Além	disso,	a	reincidência	em
crimes	de	roubo	pode	resultar	em	sentenças	ainda	mais	rigorosas.	Clique	no	botão	e	fale	agora	com	o	advogado	especialista	Essas	implicações	destacam	a	importância	de	entender	as	diferenças	entre	furto	e	roubo,	não	apenas	para	o	sistema	jurídico,	mas	também	para	garantir	que	a	vítima	receba	o	suporte	adequado	e	que	as	penalidades	para	os
infratores	sejam	proporcionais	à	gravidade	do	crime	cometido.A	principal	distinção	está	relacionada	ao	uso	de	violência	ou	grave	ameaça	no	roubo,	enquanto	no	furto	não	há	confronto	direto	com	a	vítima.	Normalmente,	no	furto	a	subtração	ocorre	sem	a	presença	da	vítima,	enquanto	que	no	roubo	ocorre	o	contato	e	coação	direta	entre	o	criminoso	e	a
vítima.Sim,	o	furto	qualificado	acontece	quando	há	a	presença	de	circunstâncias	agravantes,	tais	como	arrombamento,	escalada,	destreza,	ou	outras	situações	que	dificultem	a	defesa	da	vítima.	Nesses	casos,	a	pena	será	aumentada,	podendo	resultar	em	até	8	anos	de	reclusão,	dependendo	da	circunstância	agravante.O	roubo	qualificado	inclui
situações	em	que	há	o	uso	de	armas,	lesão	corporal	grave	ou	até	mesmo	a	morte	da	vítima.	Nesses	casos,	a	pena	poderá	variar	de	5	a	15	anos	de	reclusão,	podendo	ser	ainda	maior	se	a	ação	resultar	em	morte,	se	enquadrando	nessas	circunstâncias	como	crime	de	latrocínio.	Precisando	de	um	Advogado	Especialista	em	sua	causa?Somos	o	escritório
certo	para	te	atender.	As	diferenças	entre	furto	e	roubo	são	fundamentais	no	âmbito	jurídico	para	uma	clara	definição	das	infrações	e,	consequentemente,	para	a	aplicação	de	penalidades	justas.	Ao	entendermos	de	maneira	precisa	o	que	caracteriza	o	furto	e	o	que	diferencia	o	roubo,	podemos	assegurar	uma	aplicação	da	lei	mais	eficaz	e	apropriada
para	cada	situação.Se	você	está	buscando	entender	melhor	as	diferenças	entre	furto	e	roubo	e	como	elas	podem	influenciar	o	contexto	jurídico,	entre	em	contato	com	nosso	escritório	de	advocacia	Galvão	&	Silva.	Nossos	profissionais	estão	preparados	para	esclarecer	suas	dúvidas.	Aprofunde	seus	conhecimentos	sobre	as	diferenças	entre	furto	e	roubo
com	o	suporte	dos	advogados	experientes	do	escritório	Galvão	&	Silva.		CONCEITO	DE	FURTO	O	furto	é	definido	no	artigo	155	do	Código	Penal	brasileiro	como	"subtrair,	para	si	ou	para	outrem,	coisa	alheia	móvel".	Trata-se	de	crime	contra	o	patrimônio	que	se	caracteriza	pela	apropriação	não	consentida	de	bem	móvel	pertencente	a	outra
pessoa.Elementos	essenciais	do	furto:Subtração	(retirada	do	bem	da	esfera	de	vigilância	da	vítima)Coisa	alheia	(bem	que	pertence	a	outra	pessoa)Coisa	móvel	(bem	que	pode	ser	transportado)Intenção	de	ter	a	coisa	para	si	ou	para	outrem	(animus	furandi)Ausência	de	violência	ou	grave	ameaça	é	característica	fundamental	que	diferencia	o	furto	do
roubo.	No	furto,	a	subtração	ocorre	de	forma	clandestina	ou	mediante	fraude.A	pena	prevista	para	o	furto	simples	é	de	reclusão	de	1	a	4	anos	e	multa.	Existem	qualificadoras	que	podem	aumentar	a	pena,	como	furto	noturno,	com	destruição	de	obstáculo,	mediante	concurso	de	pessoas	ou	com	emprego	de	chave	falsa.O	furto	pode	ser	privilegiado	(Art.
155,	§2º)	quando	o	criminoso	é	primário	e	a	coisa	furtada	é	de	pequeno	valor,	permitindo	redução	da	pena	ou	substituição	por	multa.	DetalhesPetiçõesArtigosDecisões	selecionadasSúmulas+Jurisprudência	Elementos	constituintes	do	Roubo,	suas	qualificadoras,	majorantes,	penalidades,	aspectos	processuais	e	estratégias	defensivas.	Entenda	o	que	é	a
dosimetria	da	pena,	por	que	é	importante	calculá-la	e	quais	são	as	suas	fases!	TEMA	Tema	1281:	Possibilidade	de	incidência	da	causa	de	aumento	de	pena	de	furto	noturno	sobre	as	formas	qualificadas	do	delito.Descrição:	Recurso	extraordinário	em	que	se	discute,	à	luz	dos	artigos	2º	e	5º,	incisos	XXXIX,	XLVI	e	LIV	da	Constituição	Federal,	a
constitucionalidade	da	incidência	da	majorante	de	repouso	noturno,	prevista	nos	§§	1º	e	4º	do	art.	155	do	Código	Penal,	combinada	com	as	formas	qualificadas	do	delito.Tese:	É	infraconstitucional,	a	ela	se	aplicando	os	efeitos	da	ausência	de	repercussão	geral,	a	controvérsia	relativa	à	incidência	da	causa	de	aumento	de	pena	de	furto	noturno	sobre	as
formas	qualificadas	do	delito.Há	Repercussão:	NÃO	(STF,	Tema	nº	1281,	Relator(a):	MINISTRO	PRESIDENTE,	julgado	em	08/11/2023,	publicado	em	08/11/2023)	TEMA	Situação	do	Tema:	AfetadoQuestão	submetida	a	julgamento:	"(im)possibilidade	de	a	causa	de	aumento	prevista	no	§	1°	do	art.	155	do	Código	Penal	(prática	do	crime	de	furto	no
período	noturno)	incidir	tanto	no	crime	de	furto	simples	(caput)	quanto	na	sua	forma	qualificada	(§	4°)".Anotações	Nugep:	Afetação	na	sessão	eletrônica	iniciada	em	24/3/2021	e	finalizada	em	30/3/2021	(Terceira	Seção).	Vide	Controvérsia	n.	240/STJ.	(STJ,	Tema	nº	1087,	publicada	em	19/04/2021)	TEMA	Situação	do	Tema:	Trânsito	em	JulgadoQuestão
submetida	a	julgamento:	FURTO	QUALIFICADO	PELO	CONCURSO	DE	AGENTES.	COMPATIBILIDADE	COM	A	MODALIDADE	PRIVILEGIADA	PREVISTA	NO	ART.	155,	§	2º,	DO	CP.Tese	Firmada:	Afigura-se	absolutamente	'possível	o	reconhecimento	do	privilégio	previsto	no	§	2º	do	art.	155	do	Código	Penal	nos	casos	de	furto	qualificado	(CP,	art.	155,
§	4º)',	máxime	se	presente	qualificadora	de	ordem	objetiva,	a	primariedade	do	réu	e,	também,	o	pequeno	valor	da	res	furtiva.Anotações	Nugep:	Presente	a	primariedade	do	agente,	sendo	de	pequeno	valor	a	coisa	e	não	havendo	conduta	de	maior	gravidade,	cabível	a	aplicação	do	privilégio	previsto	no	§	2º	do	art.	155	do	CP	às	hipóteses	de	natureza
objetiva	de	qualificação	do	crime	de	furto	previstas	no	§	4º	do	referido	artigo	do	Estatuto	Penal.	(STJ,	Tema	nº	561,	publicada	em	13/09/2019)	TERMOS	DE	USO	DA	JURISPRUDÊNCIA	Conceito	de	furto	Furto	é	a	subtração	de	coisa	alheia	móvel	sem	violência	ou	grave	ameaça,	com	intenção	de	apropriação	definitiva.	CP	Art.	155	Base	legal	do	furto
Crime	de	furto	é	previsto	no	art.	155	do	Código	Penal,	com	pena	base	de	1	a	4	anos	de	reclusão	e	multa,	podendo	ser	qualificado	ou	ter	causas	de	aumento/diminuição.	Elementos	do	furto	O	furto	exige	subtração	de	coisa	móvel	alheia,	sem	violência,	com	intenção	de	apropriação	definitiva	(animus	furandi).	Diferenças	furto	e	roubo	Furto	é	a	subtração
de	bem	sem	violência	ou	ameaça,	enquanto	roubo	envolve	violência	ou	grave	ameaça	à	pessoa	durante	a	subtração.	CP	Art.	157	VER	MAIS	Penas	para	furto	Furto	simples:	1	a	4	anos;	Furto	qualificado:	2	a	8	anos;	Furto	eletrônico:	4	a	8	anos;	todas	as	modalidades	também	incluem	multa.	Furto	qualificado	Furto	qualificado	é	uma	forma	mais	grave	do
crime	de	furto,	com	penas	maiores,	caracterizado	pela	presença	de	circunstâncias	especiais	como	destruição	de	obstáculo,	fraude	ou	concurso	de	pessoas.	Circunstâncias	qualificadoras	O	furto	se	qualifica	por:	destruição	de	obstáculo,	abuso	de	confiança,	fraude,	escalada,	destreza,	chave	falsa,	concurso	de	agentes,	uso	de	explosivos,	furto	de
explosivos,	transporte	interestadual	do	bem	e	furto	de	semovente	rural.	Réu	primário	Sim,	ser	réu	primário	influencia	positivamente	na	pena	do	furto,	possibilitando	diversos	benefícios	legais	e	redução	da	pena.	Furto	de	uso	O	furto	de	uso	não	é	crime	quando	há	intenção	de	devolver,	devolução	rápida	e	ausência	de	danos	ao	bem.	Prescrição	do	furto
Consultar	art.	155	CP	para	a	pena,	art.	109	CP	para	os	prazos	prescricionais	correspondentes,	considerando	arts.	115-117	CP	para	modificadores.	CP	Art.	109	,	Art.	115	,	Art.	116	,	Art.	117	Arrependimento	posterior	Arrependimento	posterior	é	causa	de	diminuição	de	pena	aplicável	quando	o	autor	do	furto	voluntariamente	repara	o	dano	ou	devolve	o
bem	antes	do	recebimento	da	denúncia.	CP	Art.	15	,	Art.	16	Reincidência	e	pena	A	reincidência	no	furto	agrava	a	pena	como	circunstância	genérica,	impede	benefícios	e	privilégios,	além	de	poder	fundamentar	pena	acima	do	mínimo	legal.	CP	Art.	61	Defesas	comuns	As	principais	defesas	em	casos	de	furto	incluem	negativa	de	autoria,	ausência	de
provas,	estado	de	necessidade,	furto	famélico,	princípio	da	insignificância	e	restituição	voluntária	do	bem.	Tentativa	de	furto	A	tentativa	de	furto	é	punida	com	a	mesma	pena	do	furto	consumado,	reduzida	de	um	a	dois	terços,	quando	o	crime	não	se	consuma	por	circunstâncias	alheias	à	vontade	do	agente.	CP	Art.	14	Direitos	do	acusado	O	acusado	de
furto	tem	direito	à	ampla	defesa,	contraditório,	presunção	de	inocência,	assistência	jurídica	e	diversos	benefícios	processuais	previstos	em	lei.	CF	Art.	5	,	CPP	Art.	185	,	Art.	196	Princípio	da	insignificância	O	princípio	da	insignificância	pode	descriminalizar	furtos	de	objetos	de	valor	ínfimo	quando	não	houver	circunstâncias	agravantes,	levando	à
absolvição	do	acusado.	CPP	Art.	386	Confissão	e	julgamento	A	confissão	é	circunstância	atenuante	que	pode	reduzir	a	pena	do	furto,	especialmente	se	combinada	com	reparação	do	dano,	mas	deve	ser	analisada	junto	com	outras	provas.	CP	Art.	65	,	CPP	Art.	197	Impactos	do	registro	A	condenação	por	furto	gera	registro	criminal,	possibilidade	de
reincidência,	dificuldades	de	emprego,	restrições	em	concursos	públicos	e	suspensão	temporária	de	direitos	políticos.	CP	Art.	94	Reparação	do	dano	A	reparação	do	dano	no	furto	pode	reduzir	a	pena	em	até	2/3	se	feita	antes	da	denúncia,	ou	servir	como	atenuante	se	posterior,	além	de	ser	requisito	para	diversos	benefícios	processuais.	Medidas
alternativas	Para	furtos	simples,	existem	alternativas	como	transação	penal,	suspensão	condicional	do	processo,	penas	restritivas	de	direitos	e	suspensão	condicional	da	pena,	aplicáveis	conforme	circunstâncias	específicas	do	caso.	CP	Art.	44	,	Art.	77	,	Lei	dos	Juizados	Especiais	Cíveis	e	Criminais	(JEC)	Art.	89	Exploração	dos	aspectos	legais	e
conceituais	dos	crimes	contra	o	patrimônio	no	direito	penal	brasileiro.	Apropriação	indébita	é	um	crime	contra	o	patrimônio	que	ocorre	quando	alguém	se	apropria	de	um	bem	móvel	alheio,	que	lhe	foi	confiado,	com	a	intenção	de	obter	vantagem	indevida.	Os	crimes	contra	o	patrimônio,	especificamente	o	dano,	envolvem	a	destruição	ou	deterioração
de	coisa	alheia,	afetando	o	direito	de	propriedade	de	outrem.	O	estelionato	é	um	crime	contra	o	patrimônio	que	envolve	enganar	alguém	para	obter	vantagem	ilícita.	A	extorsão	é	um	crime	contra	o	patrimônio	que	envolve	a	obtenção	de	vantagem	indevida	mediante	ameaça	ou	violência.	O	latrocínio	é	um	crime	contra	o	patrimônio	que	envolve	roubo
seguido	de	morte.	A	receptação	é	um	crime	contra	o	patrimônio	que	envolve	a	aquisição,	recebimento	ou	ocultação	de	produtos	de	crime,	sabendo	de	sua	origem	ilícita.	O	roubo	é	um	crime	contra	o	patrimônio	que	envolve	a	subtração	de	bens	mediante	violência	ou	grave	ameaça.	BASE	LEGAL	DO	FURTO	O	crime	de	furto	está	previsto	no	artigo	155
do	Código	Penal	(Decreto-Lei	nº	2.848/1940),	que	estabelece	como	conduta	típica	"subtrair,	para	si	ou	para	outrem,	coisa	alheia	móvel".A	pena	base	para	o	furto	simples	é	de	reclusão	de	1	a	4	anos	e	multa.O	mesmo	artigo	prevê	formas	qualificadas	do	crime	no	§4º,	com	pena	de	reclusão	de	2	a	8	anos	e	multa:Com	destruição	ou	rompimento	de
obstáculoCom	abuso	de	confiança	ou	mediante	fraudeCom	emprego	de	chave	falsaMediante	concurso	de	duas	ou	mais	pessoasCom	emprego	de	técnica,	dispositivo	ou	objeto	para	neutralizar	sistema	de	vigilânciaO	§4º-A	estabelece	qualificadora	específica	para	furto	mediante	fraude	por	meio	eletrônico,	com	pena	de	reclusão	de	4	a	8	anos	e	multa.Há
ainda	causa	de	aumento	de	pena	no	§5º	quando	praticado	durante	repouso	noturno	e	causa	de	diminuição	no	§2º	para	furto	privilegiado	(pequeno	valor	e	réu	primário).	ELEMENTOS	DO	FURTO	O	crime	de	furto	está	previsto	no	artigo	155	do	Código	Penal	e	possui	os	seguintes	elementos	constitutivos:Elementos	Objetivos:Conduta	de	"subtrair":
retirar,	tirar,	tomar	para	siCoisa	móvel:	bem	que	pode	ser	transportado	de	um	lugar	para	outroCoisa	alheia:	bem	que	pertence	a	outra	pessoaAusência	de	violência	ou	grave	ameaça	contra	a	pessoaElemento	Subjetivo:Dolo:	vontade	livre	e	consciente	de	subtrair	coisa	alheia	móvelFinalidade	específica	de	ter	a	coisa	para	si	ou	para	outrem	(animus
furandi)A	consumação	do	crime	ocorre	quando	o	agente	obtém	a	posse	da	coisa	alheia	móvel,	retirando-a	da	esfera	de	vigilância	da	vítima.	Não	é	necessário	que	o	agente	obtenha	a	posse	mansa	e	pacífica	do	bem.O	objeto	material	do	crime	deve	ter	valor	econômico	ou	sentimental,	ainda	que	pequeno.	A	coisa	deve	ser	alheia,	ou	seja,	não	pode
pertencer	ao	agente	do	crime.A	pena	prevista	para	o	furto	simples	é	de	reclusão	de	1	a	4	anos	e	multa,	conforme	art.	155,	caput,	do	Código	Penal.	DIFERENÇAS	FURTO	E	ROUBO	O	furto	e	o	roubo	são	crimes	distintos	contra	o	patrimônio,	previstos	no	Código	Penal	brasileiro,	com	características	e	penalidades	diferentes.O	furto,	previsto	no	art.	155
do	Código	Penal,	consiste	em	"subtrair,	para	si	ou	para	outrem,	coisa	alheia	móvel".	É	caracterizado	pela	subtração	do	bem	sem	que	haja	contato	com	a	vítima,	ou	seja,	sem	violência	ou	grave	ameaça.	A	pena	base	é	de	reclusão	de	1	a	4	anos	e	multa.O	roubo,	definido	no	art.	157	do	Código	Penal,	ocorre	quando	há	subtração	de	coisa	móvel	alheia
mediante	violência	ou	grave	ameaça	à	pessoa,	ou	após	reduzir	a	capacidade	de	resistência	da	vítima.	A	pena	base	é	mais	severa:	reclusão	de	4	a	10	anos	e	multa.A	principal	diferença	está	no	modo	de	execução:	enquanto	o	furto	é	praticado	de	forma	clandestina	ou	às	escondidas,	o	roubo	envolve	violência	ou	grave	ameaça	contra	a	pessoa.O	roubo	é
considerado	crime	mais	grave	por	colocar	em	risco	não	apenas	o	patrimônio,	mas	também	a	integridade	física	ou	psicológica	da	vítima.	Art.	157	-	Subtrair	coisa	móvel	alheia,	para	si	ou	para	outrem,	mediante	grave	ameaça	ou	violência	a	pessoa,	ou	depois	de	havê-la,	por	qualquer	meio,	reduzido	à	impossibilidade	de	resistência:Pena	-	reclusão,	de
quatro	a	dez	anos,	e	multa.	VER	REDAÇÃO	COMPLETA	DO	ART.	157	DetalhesPetiçõesArtigosSúmulas+Jurisprudência	Contrarrazões	de	Apelação	-	Roubo	Resposta	à	Acusação	-	2025	-	Latrocínio	Defesa	prévia	-	Roubo	Memoriais		-	Penal	-	Roubo	majorado	-	ausência	de	provas	Ação	Penal	subsidiária	da	Ação	Penal	Pública	-	Denunciação	Caluniosa,
Desacato,	Violência	entre	duas	mulheres,	Ciência	posterior	da	inocência	do	acusado	-	omissão,	Abuso	de	Autoridade,	Violência	psicológica,	Peculato,	Agressor	proprietário	da	casa,	Roubo,	Prisão	cautelar	ilegal,	Penhora	excessiva,	Constrangimento	abusivo,	Provocação	indireta,	Violência	contra	a	mulher,	Ameaça	-	Art.	147	CP,	Estupro	de	vulnerável,
Cometido	por	servidor	público,	Falsidade	material,	Excesso	de	prazo	na	investigação,	inquérito	ou	processo,	Cometido	por	servidor	público,	Demora	de	inquérito	ou	investigação,	Falsidade	ideológica,	Violência	contra	o	homem,	Idoso,	Provocação	direta,	Maria	da	Penha	Ação	Penal	subsidiária	da	Ação	Penal	Pública	-	Roubo	Representação	Criminal	-
Qualificadora	-	valer-se	da	profissão	-	Advogado/Contador,	Apropriação	Indébita,	Contra	idoso,	Perseguição	-	Stalking,	Cheque	pré-datado	ou	pós	datado,	Roubo,	Injúria	racial	-	Racismo,	Cheque	de	conta	encerrada,	Emissão	de	cheque,	Perseguição	física,	Estelionato,	Pagamento	à	vista,	Tentativa,	Ameaça	,	Extorsão	Representação	Criminal	-	Roubo
Alegações	Finais		-	Roubo	Recurso	em	Sentido	Estrito	-	Roubo	Resposta	à	Acusação	-	2025	-	Roubo	Recurso	Ordinário	ao	STJ	-	Latrocínio	Recurso	Ordinário	em	Habeas	Corpus	-	STJ	-	Latrocínio	Recurso	de	Apelação	Criminal	-	Latrocínio	Alegações	Finais		-	Latrocínio	Recurso	de	Apelação	Criminal	-	Roubo	Recurso	Ordinário	em	Habeas	Corpus	-	STJ	-
Roubo	Defesa	prévia	-	Latrocínio	Resposta	à	Acusação	-	Penal	-	Roubo	majorado	-	ausência	de	provas	Elementos	constituintes	do	Roubo,	suas	qualificadoras,	majorantes,	penalidades,	aspectos	processuais	e	estratégias	defensivas.	TEMA	Tema	1120:	Separação	de	poderes	e	controle	jurisdicional	de	constitucionalidade	em	relação	à	interpretação	de
normas	regimentais	das	Casas	Legislativas.Descrição:	Recurso	extraordinário	em	que	se	discute,	à	luz	dos	artigos	1º,	parágrafo	único,	37,	caput,	58,	§	2º,	inciso	I......,	e	65	da	Constituição	Federal,	a	validade	de	acórdão	que,	em	controle	incidental,	mediante	a	interpretação	de	normas	regimentais	das	Casas	Legislativas,	declarou	a
inconstitucionalidade	formal	do	artigo	4º	da	Lei	13.654/2018,	o	qual	revogou	o	artigo	157,	§	2º,	inciso	I,	do	Código	Penal,	alterando	o	crime	de	roubo	majorado	pelo	emprego	de	arma.Tese:	Em	respeito	ao	princípio	da	separação	dos	poderes,	previsto	no	art.	2º	da	Constituição	Federal,	quando	não	caracterizado	o	desrespeito	às	normas	constitucionais,
é	defeso	ao	Poder	Judiciário	exercer	o	controle	jurisdicional	em	relação	à	interpretação	do	sentido	e	do	alcance	de	normas	meramente	regimentais	das	Casas	Legislativas,	por	se	tratar	de	matéria	interna	corporis.Há	Repercussão:	SIM	(STF,	Tema	nº	1120,	Relator(a):	MIN.	DIAS	TOFFOLI,	julgado	em	18/12/2020,	publicado	em	14/06/2021)	TERMOS
DE	USO	DA	JURISPRUDÊNCIA	PENAS	PARA	FURTO	O	crime	de	furto	está	previsto	no	artigo	155	do	Código	Penal,	com	diferentes	modalidades	e	penas:Furto	SimplesPena	de	reclusão	de	1	a	4	anos	e	multa	(Art.	155,	caput)Furto	PrivilegiadoSe	o	criminoso	é	primário	e	a	coisa	furtada	é	de	pequeno	valor,	o	juiz	pode:Substituir	a	pena	de	reclusão	pela
de	detençãoDiminuir	a	pena	de	um	a	dois	terçosAplicar	somente	a	pena	de	multa(Art.	155,	§	2º)Furto	QualificadoPena	de	reclusão	de	2	a	8	anos	e	multa,	quando	o	crime	é	cometido:Com	destruição	ou	rompimento	de	obstáculoCom	abuso	de	confiança	ou	mediante	fraudeCom	escalada	ou	destrezaCom	emprego	de	chave	falsaMediante	concurso	de
duas	ou	mais	pessoas(Art.	155,	§	4º)Furto	Mediante	Fraude	EletrônicaPena	de	reclusão	de	4	a	8	anos	e	multa,	quando	envolve	dispositivos	eletrônicos	ou	informáticos	(Art.	155,	§	4º-B)	FURTO	QUALIFICADO	O	furto	qualificado,	previsto	no	art.	155,	§4º	do	Código	Penal,	apresenta	circunstâncias	especiais	que	o	tornam	mais	grave	que	o	furto	simples
(art.	155,	caput).Principais	qualificadoras	do	furto:Destruição	ou	rompimento	de	obstáculoAbuso	de	confiançaMediante	fraudeEscalada	ou	destrezaEmprego	de	chave	falsaConcurso	de	duas	ou	mais	pessoasUso	de	explosivo	ou	outro	meio	que	cause	perigo	comumA	pena	do	furto	qualificado	é	de	reclusão	de	2	a	8	anos	e	multa,	enquanto	no	furto
simples	a	pena	é	de	reclusão	de	1	a	4	anos	e	multa.O	furto	simples	consiste	apenas	na	subtração	de	coisa	móvel	alheia	para	si	ou	para	outrem,	sem	violência	ou	grave	ameaça.	Já	o	qualificado	exige	a	presença	de	ao	menos	uma	das	circunstâncias	qualificadoras	previstas	em	lei.O	§4º-A	ainda	prevê	aumento	de	pena	se	o	furto	qualificado	for	de
substâncias	explosivas	ou	de	acessórios	que,	conjunta	ou	isoladamente,	possibilitem	sua	fabricação,	montagem	ou	emprego.	CIRCUNSTÂNCIAS	QUALIFICADORAS	O	crime	de	furto	qualificado	está	previsto	no	artigo	155,	§4º	e	§4º-A	do	Código	Penal,	apresentando	as	seguintes	qualificadoras:Destruição	ou	rompimento	de	obstáculo:	quando	há	quebra,
arrombamento	ou	danificação	para	conseguir	subtrair	o	bem.Abuso	de	confiança:	quando	o	agente	se	aproveita	de	relação	de	confiança	com	a	vítima.Fraude:	uso	de	artifício	ou	ardil	para	ludibriar	a	vítima.Escalada:	utilização	de	via	anormal	de	acesso	ao	local	do	crime.Destreza:	habilidade	especial	do	agente	para	praticar	o	furto	sem	que	a	vítima
perceba.Chave	falsa:	uso	de	instrumento	para	simular	a	chave	verdadeira.Concurso	de	duas	ou	mais	pessoas:	participação	de	dois	ou	mais	agentes.Emprego	de	explosivo	ou	artefato	análogo:	uso	de	dispositivos	explosivos	para	destruir	obstáculos	ou	sistemas	de	segurança.Substância	explosiva	ou	acessório:	furto	destes	materiais,	independente	do
valor.Veículo	automotor	com	destino	a	outro	estado	ou	exterior:	transporte	do	bem	furtado	para	fora	do	estado	ou	país.Semovente	de	produção	rural:	furto	de	animais	utilizados	em	atividade	agropecuária.A	pena	para	o	furto	qualificado	é	de	reclusão	de	2	a	8	anos	e	multa,	podendo	chegar	a	3	a	8	anos	se	houver	emprego	de	explosivo.	RÉU	PRIMÁRIO
A	condição	de	réu	primário	tem	influência	significativa	na	aplicação	da	pena	do	crime	de	furto,	previsto	no	artigo	155	do	Código	Penal.Na	dosimetria	da	pena,	a	primariedade	é	considerada	na	segunda	fase,	como	circunstância	atenuante	genérica,	conforme	artigo	65,	I	do	Código	Penal.Benefícios	legais	possíveis	para	réus	primários	no
furto:Possibilidade	de	substituição	da	pena	privativa	de	liberdade	por	restritiva	de	direitos	(art.	44	do	CP)Suspensão	condicional	da	pena	(sursis	-	art.	77	do	CP)Regime	inicial	mais	brando	para	cumprimento	da	penaPossibilidade	de	aplicação	do	princípio	da	insignificância,	quando	cabívelNo	caso	específico	do	furto	privilegiado	(art.	155,	§2º	do	CP),
sendo	o	réu	primário	e	de	pequeno	valor	a	coisa	furtada,	o	juiz	pode:Substituir	a	pena	de	reclusão	pela	de	detençãoDiminuir	a	pena	de	um	a	dois	terçosAplicar	somente	a	pena	de	multa	FURTO	DE	USO	O	furto	de	uso	ocorre	quando	alguém	subtrai	coisa	alheia	móvel	temporariamente,	com	a	intenção	de	devolvê-la	ao	proprietário	após	sua	utilização.
Este	tipo	de	conduta	não	está	expressamente	previsto	no	Código	Penal	brasileiro.A	doutrina	majoritária	entende	que	o	furto	de	uso	não	configura	crime	quando	presentes	três	requisitos	essenciais:Intenção	inequívoca	de	devolver	o	bemDevolução	em	curto	prazoRestituição	sem	danos	ao	bemO	Art.	155	do	Código	Penal,	que	trata	do	crime	de	furto,
exige	o	elemento	subjetivo	específico	do	tipo,	que	é	o	"animus	rem	sibi	habendi"	-	a	intenção	de	ter	a	coisa	para	si.	No	furto	de	uso,	essa	intenção	está	ausente,	pois	o	agente	apenas	deseja	usar	temporariamente	o	bem.Contudo,	se	houver	dano	ao	bem	ou	se	a	devolução	não	ocorrer	em	tempo	razoável,	a	conduta	pode	ser	enquadrada	como	furto
comum,	sujeito	às	penas	do	Art.	155	do	Código	Penal.	PRESCRIÇÃO	DO	FURTO	É	fundamental	que	o	advogado	sempre	verifique	a	legislação	vigente	e	suas	atualizações	para	determinar	os	prazos	prescricionais	aplicáveis	ao	caso	concreto,	pois	alterações	legislativas	podem	impactar	diretamente	estes	prazos.Para	análise	dos	prazos	prescricionais	do
crime	de	furto,	deve-se	inicialmente	consultar	o	art.	155	do	Código	Penal	para	identificar	a	pena	cominada	à	conduta	específica,	seja	ela	furto	simples	ou	qualificado.Com	base	na	pena	prevista,	aplica-se	a	tabela	de	prescrição	estabelecida	no	art.	109	do	Código	Penal,	que	estabelece	diferentes	prazos	conforme	o	máximo	da	pena	privativa	de	liberdade
cominada	ao	crime.Importante	observar	que	o	prazo	prescricional	pode	ser	reduzido	pela	metade	quando	o	agente	era	menor	de	21	anos	na	data	do	fato	ou	maior	de	70	anos	na	data	da	sentença,	conforme	art.	115	do	Código	Penal.A	contagem	do	prazo	prescricional	deve	considerar	as	causas	interruptivas	previstas	no	art.	117	do	Código	Penal,	bem
como	as	causas	suspensivas	dispostas	no	art.	116	do	mesmo	diploma	legal.No	caso	de	furto	qualificado,	deve-se	atentar	às	majorantes	específicas	que	podem	alterar	a	pena	máxima	e,	consequentemente,	o	prazo	prescricional	aplicável.	Art.	109.	A	prescrição,	antes	de	transitar	em	julgado	a	sentença	final,	salvo	o	disposto	no	§	1º	do	art.	110	deste
Código,	regula-se	pelo	máximo	da	pena	privativa	de	liberdade	cominada	ao	crime,	verificando-se:	VER	REDAÇÃO	COMPLETA	DO	ART.	109	Art.	115	-	São	reduzidos	de	metade	os	prazos	de	prescrição	quando	o	criminoso	era,	ao	tempo	do	crime,	menor	de	21	(vinte	e	um)	anos,	ou,	na	data	da	sentença,	maior	de	70	(setenta)	anos.	VER	REDAÇÃO
COMPLETA	DO	ART.	115	CP/1940	Art.	116	-	Antes	de	passar	em	julgado	a	sentença	final,	a	prescrição	não	corre:	VER	REDAÇÃO	COMPLETA	DO	ART.	116	CP/1940	Art.	117	-	O	curso	da	prescrição	interrompe-se:	VER	REDAÇÃO	COMPLETA	DO	ART.	117	DetalhesPetiçõesArtigosDecisões	selecionadasSúmulas+Jurisprudência	Elementos	constituintes
do	Roubo,	suas	qualificadoras,	majorantes,	penalidades,	aspectos	processuais	e	estratégias	defensivas.	Gostaria	de	saber	o	que	é	prescrição	penal	e	quais	crimes	não	prescrevem?	Confira	este	conteúdo!		Na	Constituição	Federal,	o	que	são	classificados	como	crimes	imprescritíveis?	Entenda!	TEMA	Tema	438:	Limite	temporal	para	a	suspensão	do
processo	e	do	prazo	prescricional	previstos	no	art.	366	do	CPP.Descrição:	Recurso	extraordinário	em	que	se	discute,	à	luz	do	art.	5º,	XLII	e	XLIV,	da	Constituição	Federal,	se	a	suspensão	do	processo	e	do	prazo	prescricional	a	que	se	refere	o	art.	366	do	Código	de	Processo	Penal	deve,	ou	não,	ser	regulada	pelos	limites	da	prescrição	em	abstrato
previstos	no	art.	109	do	Código	Penal.Tese:	Em	caso	de	inatividade	processual	decorrente	de	citação	por	edital,	ressalvados	os	crimes	previstos	na	Constituição	Federal	como	imprescritíveis,	é	constitucional	limitar	o	período	de	suspensão	do	prazo	prescricional	ao	tempo	de	prescrição	da	pena	máxima	em	abstrato	cominada	ao	crime,	a	despeito	de	o
processo	permanecer	suspensoHá	Repercussão:	SIM	(STF,	Tema	nº	438,	Relator(a):	MIN.	EDSON	FACHIN,	julgado	em	17/06/2011,	publicado	em	07/12/2020)	TERMOS	DE	USO	DA	JURISPRUDÊNCIA	ARREPENDIMENTO	POSTERIOR	O	arrependimento	posterior	é	uma	causa	de	diminuição	de	pena	prevista	no	art.	16	do	Código	Penal,	aplicável	ao
crime	de	furto	quando	o	agente,	por	ato	voluntário,	repara	o	dano	ou	restitui	a	coisa	furtada	antes	do	recebimento	da	denúncia	ou	queixa.Para	que	o	arrependimento	posterior	seja	reconhecido,	é	necessário	que:A	reparação	seja	integralOcorra	por	iniciativa	própria	do	agenteAconteça	antes	do	recebimento	da	denúncia	ou	queixaO	crime	seja	cometido
sem	violência	ou	grave	ameaça	à	pessoaNo	caso	do	furto,	a	restituição	da	coisa	subtraída	à	vítima	ou	o	ressarcimento	completo	do	valor	do	bem	configuram	a	reparação	do	dano.A	redução	da	pena	será	de	1/3	(um	terço)	a	2/3	(dois	terços),	conforme	as	circunstâncias	do	caso	concreto.É	importante	destacar	que	o	arrependimento	posterior	se
diferencia	da	desistência	voluntária	e	do	arrependimento	eficaz,	que	são	causas	de	exclusão	da	tipicidade	previstas	no	art.	15	do	Código	Penal.	Art.	15	-	O	agente	que,	voluntariamente,	desiste	de	prosseguir	na	execução	ou	impede	que	o	resultado	se	produza,	só	responde	pelos	atos	já	praticados.	VER	REDAÇÃO	COMPLETA	DO	ART.	15	Art.	16	-	Nos
crimes	cometidos	sem	violência	ou	grave	ameaça	à	pessoa,	reparado	o	dano	ou	restituída	a	coisa,	até	o	recebimento	da	denúncia	ou	da	queixa,	por	ato	voluntário	do	agente,	a	pena	será	reduzida	de	um	a	dois	terços.	VER	REDAÇÃO	COMPLETA	DO	ART.	16	ACÓRDÃO	RECURSO	ESPECIAL.	FURTO.	DESISTÊNCIA	VOLUNTÁRIA.	SÚMULA	7	DO	STJ.
RECONHECIMENTO	DA	TENTATIVA.	MÚLTIPLAS	CONDENAÇÕES	COM	TRÂNSITO	EM	JULGADO.	UTILIZAÇÃO	NA	PRIMEIRA	E	SEGUNDA	FASES.	MAUS	ANTECEDENTES.	REINCIDÊNCIA.	POSSIBILIDADE.	CONDENAÇÕES	DISTINTAS.	AUSÊNCIA	DE	BIS	IN	IDEM.	FRAÇÃO	DE	AUMENTO	ADOTADA.	1/3	(UM	TERÇO).	ILEGALIDADE.	1.	Na
desistência	voluntária,	o	agente	decide	interromper	a	empreitada	criminosa,	por	uma	causa	intrínseca	-	poderia	continuar,	mas	resolve	internamente	não	prosseguir.	Já	na	tentativa	imperfeita,	o	agente	é	obstado	de	progredir	......na	execução	do	crime,	por	impedimento	físico	ou	psicológico,	como,	por	exemplo,	é	contido	fisicamente	ou	avista	uma
viatura	policial.	2.	Entende	esta	Corte	que,	"para	reconhecer	a	desistência	voluntária,	exige-se	examinar	o	iter	criminis	e	o	elemento	subjetivo	da	conduta,	a	fim	de	avaliar	se	os	atos	executórios	foram	iniciados	e	se	a	consumação	não	ocorreu	por	circunstância	inerente	à	vontade	do	agente,	tarefa	indissociável	do	arcabouço	probatório"	(REsp
1757543/RS,	Rel.	Ministro	ANTONIO	SALDANHA	PALHEIRO,	SEXTA	TURMA,	julgado	em	24/09/2019,	DJe	07/10/2019).	3.	Na	hipótese,	inviável	o	restabelecimento	da	sentença	que	reconhecera	a	desistência	voluntária,	aplicando	a	pena	do	delito	de	invasão	de	domicílio,	pois	o	motivo	mencionado	pelas	instâncias	ordinárias	para	o	abandono	da
conduta	-	a	presença	de	transeuntes	na	calçada	-,	não	decorre	de	voluntariedade,	mas	de	coação.	4.	A	desconstituição	das	premissas	fáticas	do	acórdão	demandaria	o	revolvimento	do	fático-probatório,	o	que	encontra	óbice	na	Súmula	7	do	STJ.	5.	Embora	reformada	a	sentença	para	reconhecer	a	tentativa	de	furto,	a	minorante	não	integrou	o	cálculo	da
dosimetria	da	pena	no	acórdão,	constituindo,	portanto,	flagrante	ilegalidade,	a	autorizar	a	concessão	de	habeas	corpus	de	ofício.	6.	Admite-se	"a	utilização	de	condenações	anteriores	transitadas	em	julgado	como	fundamento	para	a	fixação	da	pena-base	acima	do	mínimo	legal,	diante	da	valoração	negativa	dos	maus	antecedentes,	ficando	apenas
vedado	o	bis	in	idem"	(HC	602.919/RS,	Rel.	Ministro	RIBEIRO	DANTAS,	QUINTA	TURMA,	julgado	em	25/08/2020,	DJe	03/09/2020).	7.	Não	se	justifica,	entretanto,	o	aumento	de	1/3	em	cada	uma	das	fases,	pelo	reconhecimento	dos	maus	antecedentes	e	da	reincidência,	devendo	ser	redimensionado	para	1/6.	8.	Recurso	especial	conhecido,	em	parte,	e,
nessa	extensão,	parcialmente	provido;	e	concessão	de	habeas	corpus	de	ofício,	para	estabelecer	a	condenação	em	4	meses	e	20	dias	de	reclusão,	em	regime	semiaberto,	e	3	dias-multa.	(STJ,	REsp	n.	1.946.490/SP,	relator	Ministro	Olindo	Menezes	(Desembargador	Convocado	do	TRF	1ª	Região),	Sexta	Turma,	julgado	em	15/2/2022,	DJe	de	21/2/2022.)
21/02/2022	•	Acórdão	em	FURTO	ACÓRDÃO	PENAL.	ROUBO	MAJORADO	(ART.	157,	§	2º,	II	e	V,	DO	CP).	CONTINUIDADE	DELITIVA.	PLEITO	DE	APLICAÇÃO	DA	DESISTÊNCIA	VOLUNTÁRIA	COM	RELAÇÃO	AO	SEGUNDO	FATO.	NÃO	RECONHECIMENTO	PELAS	INSTÂNCIAS	DE	ORIGEM	POR	AUSÊNCIA	DE	VOLUNTARIEDADE	E	INTENÇÃO
DE	PRATICAR	O	ILÍCITO	COM	RELAÇÃO	A	COISA	DIVERSA.	DESISTÊNCIA	DELIBERADA	PELO	COMPARSA	(MANDANTE).	POSSIBILIDADE	DE	O	EXECUTOR	......(RECORRENTE)	PROSSEGUIR	NA	EMPREITADA	CRIMINOSA.	DESISTÊNCIA	VOLUNTÁRIA	CONFIGURADA.	APLICAÇÃO	DO	ART.	15	DO	CP	DEVIDA.	REGIME	INICIAL	FECHADO.
GRAVIDADE	CONCRETA.	MODO	MAIS	SEVERO	DEVIDAMENTE	JUSTIFICADO.	RECURSO	ESPECIAL	PARCIALMENTE	PROVIDO.	1.	O	art.	15	do	Código	Penal	determina	que	nos	casos	em	que	o	agente,	voluntariamente,	desiste	de	prosseguir	na	execução	só	responde	pelos	atos	já	praticados.	Assim,	nota-se	que,	para	a	caracterização	da	desistência
voluntária,	o	agente	deve,	livre	de	coação	física	ou	moral,	deixar	de	praticar	os	atos,	ainda	que	estejam	a	sua	disposição.	2.	É	devido	o	reconhecimento	da	figura	descrita	no	art.	15	do	CP,	mesmo	que	a	ordem	de	cessar	a	realização	dos	atos	executórios	tenha	partido	do	comparsa	(mandante),	inclusive	porque	a	finalização	da	empreitada	criminosa
ainda	estaria	disponível	ao	recorrente	(executor).	3.	Com	relação	ao	regime	inicial,	tem-se	que	esta	Corte	superior	entende	que,	ainda	que	as	circunstâncias	pessoais	do	acusado	sejam	todas	favoráveis	e	o	quantum	de	pena	indique	a	possibilidade	de	modo	prisional	mais	brando,	é	possível	o	seu	recrudescimento	quando	baseado	em	fundamento
concreto.	4.	Hipótese	em	que	as	características	do	roubo	ultrapassaram	o	comum	à	espécie,	notadamente	pelo	fato	de	a	arma	ter	sido	apontada	para	a	cabeça	da	vítima,	afigurando-se	correta	a	fixação	de	regime	inicial	fechado.	5.	Recurso	especial	parcialmente	provido	para	reconhecer	a	desistência	voluntária	com	relação	ao	2º	fato,	redimensionando-
se	a	reprimenda	nos	termos	do	voto.	(STJ,	REsp	1500416/SP,	Rel.	Ministro	NEFI	CORDEIRO,	SEXTA	TURMA,	julgado	em	03/08/2017,	DJe	14/08/2017)	14/08/2017	•	Acórdão	em	ROUBO	MAJORADO	(ART	TERMOS	DE	USO	DA	JURISPRUDÊNCIA	REINCIDÊNCIA	E	PENA	A	reincidência	tem	impacto	significativo	na	pena	do	crime	de	furto,	atuando
como	agravante	genérica	e	também	como	causa	de	aumento	específica.Como	agravante	genérica,	conforme	o	art.	61,	I	do	Código	Penal,	a	reincidência	sempre	aumentará	a	pena	na	segunda	fase	da	dosimetria.Especificamente	para	o	crime	de	furto,	o	art.	155,	§1º	do	Código	Penal	prevê	aumento	de	pena	de	um	terço	se	o	crime	é	praticado	durante	o
repouso	noturno.	Se	houver	reincidência	nesta	modalidade,	o	aumento	será	ainda	mais	expressivo.O	furto	qualificado	(art.	155,	§4º)	também	sofre	maior	reprimenda	em	caso	de	reincidência,	podendo	a	pena	ser	fixada	acima	do	mínimo	legal	de	2	anos	justamente	por	conta	deste	fator.A	reincidência	também	impede	a	aplicação	de	alguns	benefícios
como:Substituição	da	pena	privativa	de	liberdade	por	restritiva	de	direitosSuspensão	condicional	da	penaRegime	inicial	abertoAlém	disso,	o	art.	155,	§2º	do	Código	Penal	veda	expressamente	a	aplicação	do	privilégio	(furto	de	pequeno	valor)	ao	réu	reincidente.	ART.	61	-	I	-	a	reincidência;	VER	REDAÇÃO	COMPLETA	DO	ART.	61	DetalhesLegislação
comentadaSúmulas+Jurisprudência	Petição	comentada	Denúncia	-	Ação	Penal	Pública	TEMA	Tema	114:	Agravamento	da	pena	por	reincidência.Descrição:	Recurso	extraordinário	em	que	se	discute,	à	luz	do	art.	5º,	XLVI,	da	Constituição	Federal,	a	revogação,	ou	não,	do	art.	61,	I,	do	Código	Penal,	que	prevê	o	agravamento	da	pena	por	reincidência,
pela	Constituição	de	1988.Tese:	Surge	harmônico	com	o	princípio	constitucional	da	individualização	da	pena	o	inciso	I	do	artigo	61	do	Código	Penal,	no	que	prevê,	como	agravante,	a	reincidência.Há	Repercussão:	SIM	(STF,	Tema	nº	114,	Relator(a):	MIN.	MARCO	AURÉLIO,	julgado	em	04/04/2013,	publicado	em	04/04/2013)	TEMA	Situação	do	Tema:
Trânsito	em	JulgadoQuestão	submetida	a	julgamento:	Discute-se	a	possibilidade	de	compensação	da	atenuante	da	confissão	espontânea	com	a	agravante	da	reincidência.Tese	Firmada:	É	possível,	na	segunda	fase	da	dosimetria	da	pena,	a	compensação	da	atenuante	da	confissão	espontânea	com	a	agravante	da	reincidência.Anotações	Nugep:	O	relator
do	TEMA	585/STJ	proferiu	decisão	no	REsp	1.738.994/PA	(DJE	06/08/2018),	integrante	da	controvérsia	n.	53,	decidindo:	"Outrossim,	recentemente,	......em	11/10/2017,	a	Terceira	Seção,	no	julgamento	do	Habeas	Corpus	n.	365.963/SP,	firmou	a	jurisprudência	no	sentido	que	a	especificidade	da	reincidência	não	obstacutaliza	sua	compensação	com	a
atenuante	da	confissão	espontânea.	Ou	seja,	a	reincidência,	ainda	que	específica,	deve	ser	compensada	integralmente	com	a	atenuante	da	confissão,	demonstrando,	assim,	que	não	deve	ser	ofertado	maior	desvalor	à	conduta	do	réu	que	ostente	outra	condenação	pelo	mesmo	delito.	Todavia,	tratando-se	de	réu	multirreincidente,	deve	ser	reconhecida	a
preponderância	da	agravante	prevista	no	art.	61,	I,	do	Código	Penal,	sendo	admissível	a	sua	compensação	proporcional	com	a	atenuante	da	confissão	espontânea,	em	estrito	atendimento	aos	princípios	da	individualização	da	pena	e	da	proporcionalidade".	Vide	Controvérsia	53/STJ	-	Aplicação,	revisão	ou	distinção	do	Tema	n.	585/STJ.Repercussão
Geral:	Tema	929/STF	-	Possibilidade	de	compensação	da	agravante	da	reincidência	com	a	atenuante	da	confissão	espontânea,	com	base	no	disposto	no	art.	67	do	Código	Penal.	(STJ,	Tema	nº	585,	publicada	em	13/09/2019)	TERMOS	DE	USO	DA	JURISPRUDÊNCIA	DEFESAS	COMUNS	Em	casos	de	acusação	de	furto	(Art.	155	do	Código	Penal),	existem
diversas	estratégias	de	defesa	que	podem	ser	empregadas,	dependendo	das	circunstâncias	específicas	do	caso.Defesas	técnicas	principais:Negativa	de	autoria:	demonstração	de	que	o	acusado	não	foi	o	autor	do	crimeAusência	de	provas:	questionamento	da	materialidade	e	autoria	do	delitoErro	na	identificação	do	acusado:	contestação	do
reconhecimento	pessoalEstado	de	necessidade:	subtração	do	bem	para	satisfazer	necessidade	vitalDefesas	materiais	relevantes:Furto	famélico:	subtração	de	alimentos	para	saciar	fome	extremaPrincípio	da	insignificância:	valor	irrisório	do	bem	subtraídoRestituição	voluntária	do	bem:	devolução	espontânea	antes	do	processoErro	de	tipo:
desconhecimento	de	que	o	bem	pertencia	a	outremAtenuantes	e	benefícios:Confissão	espontâneaPrimariedade	e	bons	antecedentesArrependimento	posterior	com	reparação	do	danoPossibilidade	de	suspensão	condicional	do	processo	nos	casos	de	furto	simplesA	defesa	pode	ainda	explorar	nulidades	processuais,	como	irregularidades	no	inquérito
policial	ou	na	produção	de	provas,	bem	como	questionar	a	classificação	do	crime	entre	furto	simples	e	qualificado.	TENTATIVA	DE	FURTO	A	tentativa	de	furto	é	punida	com	base	no	art.	14,	II	do	Código	Penal,	aplicado	em	conjunto	com	o	art.	155	(furto).	A	pena	é	reduzida	de	um	a	dois	terços	em	relação	à	pena	que	seria	aplicada	caso	o	crime	fosse
consumado.Para	caracterizar	a	tentativa	de	furto,	é	necessário	que	o	agente	tenha	iniciado	a	execução	do	crime,	mas	não	tenha	conseguido	consumá-lo	por	circunstâncias	alheias	à	sua	vontade.	Por	exemplo,	quando	o	agente	é	surpreendido	durante	a	subtração	ou	quando	não	consegue	retirar	o	bem	da	esfera	de	vigilância	da	vítima.A	consumação	do
furto	só	ocorre	quando	o	agente	consegue	ter	a	posse	tranquila	do	bem,	mesmo	que	por	breve	momento,	retirando-o	da	esfera	de	vigilância	da	vítima.	Qualquer	interrupção	antes	desse	momento	configura	tentativa.O	cálculo	da	pena	na	tentativa	segue	três	etapas:Primeiro,	calcula-se	a	pena	base	como	se	o	crime	fosse	consumadoEm	seguida,	aplicam-
se	as	agravantes	e	atenuantes	cabíveisPor	fim,	reduz-se	a	pena	de	um	a	dois	terços	por	conta	da	tentativa	DetalhesPetiçõesDecisões	selecionadasJurisprudência	Nenhum	resultado	encontrado	DIREITO	PENAL.	APELAÇÃO.	LATROCÍNIO	TENTADO.	ANIMUS	FURANDI	NÃO	COMPROVADO.	DESCLASSIFICAÇÃO	PARA	HOMICÍDIO	TENTADO.
RECURSO	PROVIDO.	I.	CASO	EM	EXAME	1.	Apelação	criminal	interposta	contra	condenação	por	latrocínio	tentado.	A	defesa	pleiteia	a	desclassificação	para	homicídio	tentado,	sob	o	argumento	de	que	o	crime	foi	motivado	por	desentendimento	prévio	entre	o	apelante	e	a	vítima,	sem	intenção	de	subtração	de	bens	(animus	furandi).	II.	QUESTÃO	EM
DISCUSSÃO	2.	Há	uma	questão	em	discussão:	(i)	definir	se	houve	o	animus	furandi	necessário	à	configuração	do	crime	de	latrocínio	tentado.	III.	RAZÕES	DE	DECIDIR	3.	O	latrocínio	é	crime	complexo	que	combina	roubo	e	homicídio,	exigindo	a	comprovação	de	violência	com	o	intuito	de	subtrair	bens	(animus	furandi).	4.	Apesar	dos	indícios	de
subtração	de	bens	da	vítima	no	mesmo	contexto	fático	do	homicídio	tentado,	não	restou	comprovado	o	nexo	causal	entre	a	violência	empregada	e	a	subtração.	5.	As	provas	revelaram	terem	as	agressões	sido	motivadas	por	desavença	anterior	entre	as	partes,	sem	a	demonstração	do	animus	furandi,	necessário	à	configuração	do	latrocínio.	IV.
DISPOSITIVO	6.	Recurso	conhecido	e	provido.	Dispositivos	relevantes	citados:	Código	Penal,	arts.	157,	§	3º,	II,	e	14,	II.	(...).	(TJDFT,	Acórdão	n.1935125,	07017272020248070008,	Relator(a):	SANDOVAL	OLIVEIRA,	3ª	Turma	Criminal,	Julgado	em:	17/10/2024,	Publicado	em:	06/11/2024)	PENAL	E	PROCESSUAL	PENAL.HABEAS
CORPUS.HOMICÍDIO.PRISÃO	PREVENTIVA.EXCESSO	DE	PRAZO	NA	FORMAÇÃO	DA	CULPA.	OCORRÊNCIA.	AUDIÊNCIAS	NÃO	REALIZADAS.INSTRUÇÃO	AINDA	NÃO	INICIADA.	CONSTRANGIMENTO	ILEGAL.	OCORRÊNCIA.	1.Tem-se	do	andamento	processual	que	a	ação	não	se	desenvolve	de	forma	regular,	com	o	insucesso	das	três	audiências
designadas	para	instrução	e	julgamento,	para	o	qual	não	contribui	o	paciente.	2.	Reconhecido	o	excesso	de	prazo	da	instrução	criminal,	é	possível,	no	caso,	a	substituição	da	prisão	por	medidas	cautelares	outras.	3.	Ordem	concedida	para	fixar	ao	paciente	medidas	cautelares	diversas,	tais	como:	comparecimento	a	todos	os	atos	do	processo,
comparecimento	periódico	em	juízo,	nas	condições	a	serem	fixadas	pelo	Juiz	do	feito,	para	informar	e	justificar	suas	atividades,	e	recolhimento	domiciliar	no	período	noturno	(das	20h	às	6h),	nos	finais	de	semana	e	feriados.	O	Juiz	da	causa,	desde	que	de	forma	fundamentada,	poderá	fixar	outras	cautelas.Fica	o	paciente	informado,	desde	já,	que	o
descumprimento	das	medidas	impostas	poderá	dar	causa	à	nova	prisão.	(STJ	-	HC	470162	/	PE	HABEAS	CORPUS	2018/0245133-3.	Relator(a)	Ministro	SEBASTIÃO	REIS	JÚNIOR.	Órgão	Julgador:	T6	-	SEXTA	TURMA.	Data	do	Julgamento:	11/04/2019.	Data	da	Publicação/Fonte:	DJe	26/04/2019)	RECURSO	EM	HABEAS	CORPUS.	DUPLA	TENTATIVA	DE
HOMICÍDIO	QUALIFICADO	(ARTS.	121,	§	2º,	II	E	IV,	C/C	O	ART.	14,	II,	DO	CP,	DUAS	VEZES).PRISÃO	PREVENTIVA.	EXCESSO	DE	PRAZO	NA	FORMAÇÃO	DA	CULPA.DESARRAZOADA	DEMORA.	CONSTRANGIMENTO	ILEGAL	MANIFESTO.PERICULOSIDADE	CONCRETA	DO	AGENTE	E	REAL	RISCO	DE	REITERAÇÃO	DELITIVA.	NECESSIDADE
DE	APLICAÇÃO	DE	CAUTELARES	DIVERSAS.1.	A	questão	do	excesso	de	prazo	deve	ser	aferida	segundo	os	critérios	de	razoabilidade,	tendo	em	vista	as	peculiaridades	do	caso.2.	Na	espécie,	o	crime	foi	praticado	no	dia	12/3/2018.	A	prisão	foi	em	flagrante	e	a	denúncia	foi	recebida	em	30/4/2018.	O	recorrente	ofereceu	resposta	à	acusação	em
5/7/2018.	Foi	expedida	carta	precatória	para	a	citação	da	coacusada,	com	aviso	de	recebimento	datado	de	13/6/2018.	Diante	das	infrutíferas	tentativas	de	proceder	à	referida	citação,	houve,	em	24/6/2019,	a	expedição	de	edital	e,	em	24/7/2019,	a	apresentação	de	pedido	de	relaxamento	de	prisão	na	origem.	Até	26/11/2019,	esse	pedido	não	havia	sido
apreciado	nem	o	feito	desmembrado,	a	fim	de	dar	seguimento	ao	processo	contra	o	recorrente.3.	Configurado	o	retardo	excessivo	na	implementação	dos	atos	processuais	e	a	inércia	por	parte	do	Juízo	processante,	há	que	se	reconhecer	o	excesso	de	prazo	na	formação	da	culpa.4.	Hipótese	em	que	há	motivação	concreta	a	justificar	a	necessidade	da
custódia	preventiva	para	garantia	da	ordem	pública,	alicerçada	no	modus	operandi	da	conduta	criminosa,	reveladora	da	extrema	violência	adotada	pelo	agente,	bem	como	no	risco	real	de	reiteração	delitiva,	uma	vez	que	o	recorrente	já	responde	a	diversas	ações	criminais	e	possui	condenação	por	porte	de	arma	de	fogo.	Nesse	contexto,	é	necessário	e
adequado	substituir	a	prisão	preventiva	por	outras	cautelas.5.	Recurso	parcialmente	provido	para	reconhecer	o	excesso	de	prazo	da	instrução	do	Processo	n.	0116679-14.2018.8.06.0001	e	substituir	a	prisão	preventiva	do	recorrente	pelas	seguintes	medidas:	a)	comparecimento	periódico	em	juízo,	no	prazo	e	nas	condições	a	serem	fixadas	pelo	Juiz,
para	informar	o	seu	endereço	e	justificar	atividades	(art.	319,	I,	do	CPP);	b)	proibição	de	manter	contato	com	qualquer	pessoa	relacionada	aos	fatos	sob	apuração	(art.	319,	III,	do	CPP);	c)	proibição	de	ausentar-se	da	comarca	em	que	reside	sem	autorização	judicial	(art.	319,	IV,	do	CPP);	e	d)	recolhimento	domiciliar	no	período	noturno	(art.	319,	V,	do
CPP)	-	isso	sob	o	compromisso	de	comparecimento	a	todos	os	atos	processuais	e	sem	prejuízo	da	aplicação	de	outras	cautelas	pelo	Juiz	do	processo	ou	de	nova	decretação	da	prisão	preventiva,	em	caso	de	descumprimento	de	qualquer	dessas	obrigações	impostas	ou	de	superveniência	de	motivos	novos	e	concretos	para	tanto.	(STJ,	RHC	106.752/CE,
Rel.	Ministro	SEBASTIÃO	REIS	JÚNIOR,	SEXTA	TURMA,	julgado	em	03/12/2019,	DJe	11/12/2019)	HABEAS	CORPUS.	TRÁFICO	DE	DROGAS	E	ASSOCIAÇÃO	PARA	O	NARCOTRÁFICO.	EXCESSO	DE	PRAZO.	OCORRÊNCIA.	ORDEM	CONCEDIDA.	1.	O	Tribunal	de	origem,	embora	haja	reconhecido	a	nulidade	do	processo	ab	initio,	em	razão	de
cerceamento	de	defesa,	entendeu	não	ser	o	caso	de	ordenar	a	soltura	da	acusada,	o	que	acarretou	o	apontado	excesso	de	prazo,	tendo	em	vista	que	ela	estava	presa	cautelarmente	desde	24/6/2013	-	até	ser	solta	por	força	de	liminar	concedida	nos	autos	deste	writ,	quando,	então,	a	sua	custódia	já	perdurava	por	mais	de	4	anos	e	meio	-,	por	culpa
exclusiva	do	Estado-Juiz	no	processamento	da	causa.	2.	Ordem	concedida	para,	confirmada	a	liminar	-	que	assegurou	à	paciente	o	direito	de	aguardar	em	liberdade	o	julgamento	final	deste	habeas	corpus	-,	reconhecer	o	excesso	de	prazo	e	determinar	o	relaxamento	da	sua	custódia	cautelar	se	por	outro	motivo	não	estiver	presa,	ressalvada	a
possibilidade	de	imposição	de	medidas	cautelares	diversas	da	prisão,	caso	efetivamente	demonstrada	sua	necessidade,	nos	termos	do	art.	319	do	CPP.	(STJ	-	HC:	435555	RJ	2018/0023696-7,	Relator:	Ministro	ROGERIO	SCHIETTI	CRUZ,	Data	de	Julgamento:	26/06/2018,	T6	-	SEXTA	TURMA,	Data	de	Publicação:	DJe	02/08/2018)	DIREITOS	DO
ACUSADO	O	acusado	de	furto	(Art.	155	do	Código	Penal)	possui	diversos	direitos	fundamentais	garantidos	pela	Constituição	Federal	e	pelo	Código	de	Processo	Penal:Direitos	básicos:Presunção	de	inocência	até	o	trânsito	em	julgado	da	sentençaDireito	ao	silêncio	sem	que	isso	seja	interpretado	como	confissãoAssistência	de	advogado	durante	todo	o
processoDireito	à	ampla	defesa	e	ao	contraditórioDurante	a	investigação:Não	produzir	provas	contra	si	mesmoSer	acompanhado	por	advogado	em	depoimentosTer	acesso	aos	autos	do	inquérito	através	de	seu	advogadoNo	processo:Solicitar	produção	de	provas	em	sua	defesaArrolar	testemunhasApresentar	recursos	das	decisõesRequerer	a	restituição
do	bem,	caso	tenha	sido	apreendidoBenefícios	possíveis:Suspensão	condicional	do	processo	em	casos	de	furto	simplesPossibilidade	de	substituição	da	pena	privativa	de	liberdade	por	restritiva	de	direitosDireito	ao	regime	inicial	aberto,	se	primário	e	de	bons	antecedentesTodos	estes	direitos	estão	fundamentados	no	Art.	5º	da	Constituição	Federal	e
nos	artigos	185	a	196	do	Código	de	Processo	Penal.	Art.	5º	Todos	são	iguais	perante	a	lei,	sem	distinção	de	qualquer	natureza,	garantindo-se	aos	brasileiros	e	aos	estrangeiros	residentes	no	País	a	inviolabilidade	do	direito	à	vida,	à	liberdade,	à	igualdade,	à	segurança	e	à	propriedade,	nos	termos	seguintes:	VER	REDAÇÃO	COMPLETA	DO	ART.	5	Art.
185.	O	acusado	que	comparecer	perante	a	autoridade	judiciária,	no	curso	do	processo	penal,	será	qualificado	e	interrogado	na	presença	de	seu	defensor,	constituído	ou	nomeado.	VER	REDAÇÃO	COMPLETA	DO	ART.	185	Art.	196.	A	todo	tempo	o	juiz	poderá	proceder	a	novo	interrogatório	de	ofício	ou	a	pedido	fundamentado	de	qualquer	das	partes.
VER	REDAÇÃO	COMPLETA	DO	ART.	196	Petição	comentada	(+8)	Indenização	-	Estado	-	Erro	judiciário	-	prisão	indevida	-	Prisão	indevida	ou	nome	no	rol	de	condenados	Apesar	da	argumentação	da	Responsabilidade	Objetiva,	indispensável	a	comprovação	da	culpa	da	Administração,	devendo	ser	evidenciado	algum	erro	no	procedimento	ou	no
cadastro,	pois	a	simples	prisAào	com	base	em	indícios	não	comprovados	no	processo	não	são	suficientes	para	se	obter	indenização.	APELAÇÃO	CÍVEL.	RESPONSABILIDADE	CIVIL	DO	ESTADO.	AÇÃO	INDENIZATÓRIA	POR	DANOS	MORAIS.	ERRO	JUDICIÁRIO.	CONCESSÃO	DE	EFEITO	SUSPENSIVO	EM	EMBARGOS	DE	TERCEIRO.	1.	O	ente
público	responde	objetivamente	pela	conduta	de	seus	servidores	que,	de	alguma	forma,	vierem	a	causar	danos	a	terceiro,	inteligência	do	artigo	37,	§	6º,	CF.	Em	se	tratando	de	erro	judiciário	a	que	se	refere	o	art.	5º,	LXXV,	da	CF,	no	entanto,	necessário	que	reste	demonstrado	dolo,	fraude	ou	culpa	grave	na	atuação	do	julgador	para	que	o	ente	público
possa	vir	a	ser	responsabilizado.	2.	Caso	dos	autos	em	que	a	decisão	atacada	foi	proferida	com	amparo	na	situação	fática	posta	e	na	legislação	processual	vigente,	não	havendo	indícios	de	que	o	magistrado	tenha	agido	com	dolo,	fraude	ou	culpa	grave.	Assim,	inviável	a	responsabilização	do	Estado.	Sentença	de	improcedência	mantida.	APELAÇÃO
DESPROVIDA.	(Apelação	Cível	Nº	70075879536,	Nona	Câmara	Cível,	Tribunal	de	Justiça	do	RS,	Relator:	Carlos	Eduardo	Richinitti,	Julgado	em	21/03/2018).	(TJ-RS	-	AC:	70075879536	RS,	Relator:	Carlos	Eduardo	Richinitti,	Data	de	Julgamento:	21/03/2018,	Nona	Câmara	Cível,	Data	de	Publicação:	Diário	da	Justiça	do	dia	16/04/2018)	Petição
comentada	(+2)	Pedido	de	redirecionamento	da	execução	-	Sucessão	empresarial	Atenção	a	inúmeros	precedentes	que	entendem	ser	necessária	a	inclusão	da	sucessora	ainda	na	fase	de	conhecimento.	MUNICÍPIO	DE	SÃO	PAULO.	SUCESSÃO.	INTEGRAÇÃO	À	LIDE	NA	FASE	DE	EXECUÇÃO.	AUSÊNCIA	DE	CITAÇÃO	NA	FASE	DE	CONHECIMENTO.
NULIDADE	INSANÁVEL.Tendo	em	vista	que	a	sucessão	ocorreu	em	2009,	no	curso	do	contrato	de	trabalho,	e	que	a	presente	reclamação	foi	ajuizada	apenas	em	06.07.2011,	de	rigor	a	integração	do	Município	de	São	Paulo	à	lide	desde	a	propositura	da	ação,	para	que	pudesse	exercer	regularmente	o	direito	constitucional	ao	contraditório	e	à	ampla
defesa	e	do	devido	processo	legal	(art.	5º,	incisos	LIV	e	LV,	da	CRFB/88).	(...)	apenas	a	sucessão	ocorrida	no	curso	de	ação	já	proposta	é	que	não	altera	a	legitimidade	das	partes.	Se	a	ação	ainda	não	foi	proposta	e	ocorre	a	sucessão,	é	o	sucessor	(adquirente	ou	cessionário)	a	pessoa	legitimada	para	demandar	ou	ser	demandada	em	juízo.	A	ausência	de
integração	do	Município	à	lide	desde	a	formação	da	relação	processual,	com	ausência	de	citação	inicial,	acarreta,	pois,	nulidade	absoluta	e	insanável.	(...)	(TRT-2,	0001532-32.2011.5.02.0005,	Rel.	THAIS	VERRASTRO	DE	ALMEIDA	-	17ª	Turma	-	DOE	20/09/2018)	Petição	comentada	(+75)	Recurso	Ordinário	-	pelo	Reclamante		ATENÇÃO	AO	ERRO
GROSSEIRO:	O	cabimento	do	Recurso	Ordinário	é	previsto	no	Art.	895	CLT	,	no	PRAZO:	8	dias	úteis	(Arts.	895,	I	e	775	CLT).	Mas,	cuide	os	casos	de	cabimento	do	Agravo	de	Petição	por	previsão	expressa:	DIREITO	DO	TRABALHO.	RECURSO	ORDINÁRIO.	INCIDENTE	DE	DESCONSIDERAÇÃO	DA	PERSONALIDADE	JURÍDICA.	AGRAVO	DE	PETIÇÃO
COMO	RECURSO	CABÍVEL.	NÃO	CONHECIMENTO	DO	RECURSO	ORDINÁRIO	POR	ERRO	GROSSEIRO.	I.	Caso	em	exame	1.	Recurso	ordinário	interposto	contra	a	decisão	que	julgou	parcialmente	procedente	incidente	de	desconsideração	da	personalidade	jurídica.	II.	Questão	em	discussão	2.	(...)5.	O	agravo	de	petição	é	o	recurso	cabível	contra
decisão	proferida	na	fase	de	execução,	nos	termos	do	artigo	855-A,	§	1º,	inciso	II,	da	CLT.	6.	Houve	erro	grosseiro	na	interposição	do	recurso	ordinário,	o	que	inviabiliza	a	aplicação	do	princípio	da	fungibilidade	recursal,	conforme	jurisprudência	pacífica	do	TST	e	deste	Tribunal.	IV.	Dispositivo	e	tese	7.	Recurso	ordinário	não	conhecido	devido	a	erro
grosseiro.	Dispositivos	relevantes	citados:	CF/1988,	art.	5º,	LV;	CLT,	art.	897,	alínea	"a";	CLT,	art.	855-A,	§	1º,	II;	CPC/2015,	arts.	133	a	137.	Jurisprudência	relevante	citada:	TST,	AIRR-2776-34.2015.5.12.0051,	2ª	Turma,	Rel.	Min.	Delaíde	Alves	Miranda	Arantes,	DEJT	21/05/2021;	TST,	AIRR-35600-35.2006.5.15.0065,	3ª	Turma,	Rel.	Min.	Alberto	Luiz
Bresciani,	DEJT	13/12/2019.	(TRT-10;	Processo:	0000021-50.2020.5.10.0008;	Relator(a).	DORIVAL	BORGES	DE	SOUZA	NETO;	Órgão	Julgador:	Desembargador	Dorival	Borges	de	Souza	Neto;	Data:	25/10/2024)	Entenda	o	que	são	os	direitos	e	garantias	fundamentais	e	qual	é	a	importância	deles	para	o	ordenamento	jurídico!	A	Reforma	trabalhista
acabou	com	a	irredutibilidade	salarial?	Seria	o	fim	da	estabilidade	financeira?	Veja	esta	e	outros	tópicos	sobre	o	princípio	da	irredutibilidade	salarial	Caracterizado	pelo	abalo	à	honra	ou	por	um	constrangimento	abusivo,	conheça	as	causas	mais	comuns	que	geram	indenização	por	danos	morais.	Crimes	inafiançáveis	são	aqueles	que	não	admitem



pagamento	de	fiança	para	soltura	do	preso.	Saiba	mais	detalhes!	TEMA	Tema	1379:	Inclusão	do	PIS	e	da	COFINS	na	base	de	cálculo	do	IRPJ	e	da	CSLL	apurados	sob	o	regime	do	lucro	presumido.Descrição:	Recurso	extraordinário	em	que	se	discute,	à	luz	dos	artigos	5º;	145;	§	1º;	e	150;	II,	da	Constituição	Federal	se	o	PIS	e	a	COFINS	devem	compor	a
base	de	cálculo	do	Imposto	de	Renda	da	Pessoa	Jurídica	(IRPJ)	e	da	Contribuição	Social	Sobre	o	Lucro	Líquido	(CSLL),	quando	apurados	no	regime	do	lucro	presumido.Há	Repercussão:	NÃO	(STF,	Tema	nº	1379,	Relator(a):	MINISTRO	PRESIDENTE,	julgado	em	01/03/2025)	TEMA	Tema	1377:	Período	de	valoração	de	bom	comportamento	durante	a
execução	da	pena	para	fins	de	concessão	de	livramento	condicional.Descrição:	Recurso	extraordinário	em	que	se	discute,	à	luz	dos	artigos	5º;	XLVI;	e	XLVII;	b;	da	Constituição	Federal,	se	a	avaliação	de	bom	comportamento	para	a	concessão	de	livramento	condicional	deve	considerar	todo	o	histórico	prisional	ou	apenas	os	12	(doze)	últimos	meses,	em
razão	da	previsão	da	alínea	"b"	do	inciso	III	do	art.	83	do	Código	Penal.Há	Repercussão:	NÃO	(STF,	Tema	nº	1377,	Relator(a):	MINISTRO	PRESIDENTE,	julgado	em	01/03/2025)	TEMA	Tema	1376:	Análise	da	recepção	da	Lei	nº	6.683,	de	28	de	agosto	de	1979,	em	relação	aos	crimes	permanentes	e	àqueles	que	caracterizaram	graves	violações	aos
Direitos	Humanos	durante	a	Ditadura	Militar,	em	virtude	da	decisão	proferida	pelo	SUPREMO	TRIBUNAL	FEDERAL	na	ADPF	153.Descrição:	Recursos	extraordinários	em	que	se	discutem	à	luz	dos	artigos	1º;	II;	III,	3º;	I;	4º,	I;	II	e	o	art.	5º;	XLIV	e	§§	1º;	2º;	e	3º,	da	Constituição	Federal	e	do	artigo	7º	do	Ato	das	Disposições	Constitucionais	Transitórias
a	recepção	constitucional	da	Lei	n.	6.683/1979	em	relação	aos	crimes	permanentes	e	àqueles	que	caracterizaram	graves	violações	aos	Direitos	Humanos,	durante	a	Ditadura	Militar,	em	razão	do	posicionamento	adotado	pelo	Supremo	Tribunal	Federal,	no	julgamento	na	ADPF	n.	153/DF.Há	Repercussão:	SIM	(STF,	Tema	nº	1376,	Relator(a):	MIN.
ALEXANDRE	DE	MORAES,	julgado	em	22/02/2025)	TERMOS	DE	USO	DA	JURISPRUDÊNCIA	PRINCÍPIO	DA	INSIGNIFICÂNCIA	O	princípio	da	insignificância	é	uma	construção	doutrinária	e	jurisprudencial	que	afasta	a	tipicidade	material	de	condutas	que,	embora	formalmente	típicas,	não	lesionam	de	forma	significativa	o	bem	jurídico	protegido	pela
norma	penal.No	caso	específico	do	furto,	o	princípio	da	insignificância	pode	ser	aplicado	quando	o	valor	do	bem	subtraído	é	considerado	ínfimo,	não	causando	prejuízo	relevante	à	vítima.	Para	sua	aplicação,	devem	ser	observados	quatro	requisitos	fundamentais:Mínima	ofensividade	da	condutaAusência	de	periculosidade	social	da	açãoReduzido	grau
de	reprovabilidade	do	comportamentoInexpressividade	da	lesão	jurídica	causadaA	aplicação	deste	princípio	ao	furto	não	é	automática	e	deve	ser	analisada	caso	a	caso,	considerando	não	apenas	o	valor	do	bem,	mas	também	as	circunstâncias	do	fato	e	as	condições	pessoais	do	autor.Fatores	que	podem	impedir	a	aplicação	do
princípio:ReincidênciaViolência	ou	grave	ameaçaConcurso	de	pessoasInvasão	de	domicílioRompimento	de	obstáculoO	reconhecimento	da	insignificância	leva	à	absolvição	do	acusado	por	atipicidade	material	da	conduta,	conforme	art.	386,	III	do	Código	de	Processo	Penal.	ACÓRDÃO	PENAL	E	PROCESSO	PENAL.	AGRAVO	REGIMENTAL	NO
RECURSO	EXTRAORDINÁRIO	COM	AGRAVO.	ART.	60	DA	LEI	DE	9.605/1998.	NORMA	PENAL	EM	BRANCO.	COMPLEMENTO	POR	NORMA	ESTADUAL.	POSSIBILIDADE.	APLICABILIDADE	DO	TEMA	1246	DA	REPERCUSSÃO	GERAL.	ART.	23	E	24	DA	CONSTITUIÇÃO	FEDERAL.	COMPETÊNCIA	COMUM	DOS	ENTES	FEDERATIVOS	DE
PROTEGER	O	MEIO	AMBIENTE	E	COMBATER	A	POLUIÇÃO	EM	QUALQUER	DE	......SUAS	FORMAS.	EXERCÍCIO	DA	COMPETÊNCIA	LEGISLATIVA	SUPLEMENTAR	DOS	ESTADOS.	RECURSO	PROVIDO.	I	-	CASO	EM	EXAME	1.	Recurso	Extraordinário	com	Agravo	interposto	pelo	Ministério	Público	contra	acórdão	proferido	pelo	Turma	Recursal
Criminal	do	Tribunal	de	Justiça	do	Estado	do	Rio	Grande	do	Sul,	que	manteve	a	sentença	absolutória,	proferida	com	amparo	no	art.	386,	III,	do	Código	de	Processo	Penal,	e	reconheceu	a	impossibilidade	de	complementação	do	art.	60	da	Lei	9.605/1998	por	norma	editada	por	órgão	ambiental	estadual.	II.	QUESTÃO	EM	DISCUSSÃO	2.	Regulamentação
do	art.	60	da	Lei	9.605/1998	por	norma	editada	por	órgão	ambiental	estadual.	3.	Aplicabilidade	do	Tema	1246	da	repercussão	geral	desta	CORTE	-	O	art.	268	do	Código	Penal	veicula	norma	penal	em	branco	que	pode	ser	complementada	por	atos	normativos	infralegais	editados	pelos	entes	federados	(União,	Estados,	Distrito	Federal	e	Municípios),
respeitadas	as	respectivas	esferas	de	atuação,	sem	que	isso	implique	ofensa	à	competência	privativa	da	União	para	legislar	sobre	direito	penal	(CF,	art.	22,	I)	-	à	hipótese	dos	autos.	III.	RAZÕES	DE	DECIDIR	4.	A	Constituição	Federal	de	1988	consagrou	como	obrigação	do	Poder	Público	a	defesa,	preservação	e	garantia	de	efetividade	do	direito
fundamental	ao	meio	ambiente	ecologicamente	equilibrado,	bem	de	uso	comum	do	povo	e	essencial	à	sadia	qualidade	de	vida,	suscitando	a	utilização	de	todos	os	meios	legislativos,	administrativos	e	judiciais	necessários	à	sua	efetiva	proteção.	5.	A	competência	da	União	para	a	edição	de	normas	gerais	sobre	a	proteção	do	meio	ambiente	não	exclui
aquelas	outras	conferidas	aos	Estados-membros	para	editar	normas	específicas	que	atendam	às	peculiaridades	regionais,	de	modo	que	o	exercício	regular	da	primeira	não	pode	ser	instrumentalizado	com	o	intuito	de	esvaziar,	em	absoluto,	a	competência	regional	suplementar.	6.	O	art.	60	da	Lei	9.605/1998	é	norma	penal	em	branco	cujo	complemento
não	se	restringe	a	instrumentos	normativos	editados	por	órgão	ambiental	da	União,	considerando	a	competência	administrativa	comum	de	todos	os	Entes	Federativos	para	proteger	o	meio	ambiente	e	combater	a	poluição	em	qualquer	de	suas	formas,	nos	termos	do	art.	23	Constituição	Federal.	7.	A	edição	de	ato	normativo	estadual,	que	estabelece
hipótese	de	licenciamento	ambiental	de	acordo	com	especificidades	regionais,	não	cria	novo	tipo	penal	e	pode	servir	como	complemento	ao	art.	60	da	Lei	9.605/1998.	Aplicação	da	tese	firmada	no	julgamento	do	Tema	1246	da	repercussão	geral	desta	CORTE.	8.	Em	matéria	de	proteção	ao	meio	ambiente,	a	jurisprudência	do	SUPREMO	TRIBUNAL
FEDERAL	admite	que	a	legislação	dos	demais	entes	federativos	seja	mais	restritiva	do	que	aquela	editada	pela	União,	veiculadora	de	normas	gerais.	Afastar	a	tipicidade	da	conduta	nos	termos	decididos	pelas	instâncias	ordinárias	evidencia	prejuízo	à	proteção	ambiental	e	vulnera	os	princípios	da	precaução,	da	prevenção	e	da	proibição	da	proteção
deficiente,	a	caracterizar,	assim,	ofensa	ao	art.	225	da	Constituição	Federal.	IV.	DISPOSITIVO	9.	Agravo	regimental	provido	para,	desde	logo,	DAR	PARCIAL	PROVIMENTO	ao	Recurso	Extraordinário.	Atos	normativos	citados:	Constituição	Federal,	art.	22,	I;	23,	24	e	225;	Lei	6.938/1981,	art.	10;	Lei	9.605/1998,	art.	60;	Lei	complementar	nº	140/2011,
art.	8º;	Resolução	CONAMA	nº	237/1997,	art.	2º.	Jurisprudência	citada:	ARE	1.418.846,	Rel.	Min.	ROSA	WEBER,	Tribunal	Pleno,	Dje	03/04/2023;	ADI	5996,	Rel.	Min.	ALEXANDRE	DE	MORAES,	Tribunal	Pleno,	DJe	de	30/4/2020;	ADI	3937,	Rel.	Min.	MARCO	AURÉLIO,	redator	para	o	acórdão	Min.	DIAS	TOFFOLI,	Tribunal	Pleno,	DJe	de	1º/2/2019;	RE
194.704,	Rel.	Min.	CARLOS	VELLOSO,	Red.	para	o	acórdão	Min.	EDSON	FACHIN,	Tribunal	Pleno,	DJe	de	17/11/2017;	ADPF	101,	Rel.	Min.	CÁRMEN	LÚCIA,	Tribunal	Pleno,	DJe	de	4/6/2012.	(STF,	ARE	1505962	AgR,	Relator(a):	LUÍS	ROBERTO	BARROSO	(Presidente),	Tribunal	Pleno,	Julgado	em:	04/02/2025,	PROCESSO	ELETRÔNICO	DJe-s/n
DIVULG	13-03-2025	PUBLIC	14-03-2025)	ACÓRDÃO	Direito	Penal	e	Processual	Penal.	Agravo	regimental	no	habeas	corpus.	Furto.	Art.	155	do	Código	Penal.	Princípio	da	insignificância.	Reiteração	delitiva.	I.	Caso	em	exame.	1.	Agravo	regimental	interposto	da	decisão	que	negou	seguimento	a	habeas	corpus	impetrado	contra	acórdão	do	Superior
Tribunal	de	Justiça,	o	qual	negou	provimento	a	anterior	agravo	regimental	deduzido	no	recurso	especial	com	agravo.	II.	Questão	em	discussão.	2.	Aplicação	do	princípio	da	princípio	da	insignificância	em	caso	de	reincidência	delitiva.	......3.	Furto	de	rádio	e	pen-drive	no	valor	total	de	R$	60,00.	III.	Razão	de	decidir.	4.	Após	longo	processo	de	formação,
marcado	por	decisões	casuais	e	excepcionais,	o	princípio	da	insignificância	acabou	por	solidificar-se	como	importante	instrumento	de	aprimoramento	do	Direito	Penal,	sendo	paulatinamente	reconhecido	pela	jurisprudência	dos	tribunais	superiores,	em	especial	a	deste	Tribunal.	5.	O	princípio	da	bagatela,	como	postulado	hermenêutico	voltado	à
descriminalização	de	condutas	formalmente	típicas,	atua,	exatamente,	sobre	a	tipicidade.	6.	Para	incidência	do	princípio	da	bagatela,	devem	ser	analisadas	as	circunstâncias	objetivas	em	que	se	deu	a	prática	delituosa,	o	fato	em	si,	e	não	os	atributos	inerentes	ao	agente,	sob	pena	de,	ao	proceder-se	à	análise	subjetiva,	dar-se	prioridade	ao	contestado	e
ultrapassado	direito	penal	do	autor	em	detrimento	do	direito	penal	do	fato.	7.	No	que	concerne	à	reincidência,	a	jurisprudência	desta	Corte	assentou	a	possibilidade	de	aplicação	do	princípio	da	bagatela	em	casos	a	envolver	reincidentes.	8.	Precedentes.	IV	Dispositivo.	9.	Agravo	regimental	provido,	por	maioria,	para	conceder	a	ordem	e	reconhecer	a
atipicidade	material	da	conduta,	em	razão	da	insignificância	no	processo	penal	e,	de	consequência,	absolver	o	agravante,	com	fundamento	no	art.	386,	inciso	III,	do	Código	de	Processo	Penal.	(STF,	HC	243293	AgR,	Relator(a):	DIAS	TOFFOLI,	Segunda	Turma,	Julgado	em:	09/09/2024,	PROCESSO	ELETRÔNICO	DJe-s/n	DIVULG	12-11-2024	PUBLIC	13-
11-2024)	TERMOS	DE	USO	DA	JURISPRUDÊNCIA	CONFISSÃO	E	JULGAMENTO	A	confissão	do	acusado	em	casos	de	furto	pode	impactar	significativamente	o	processo	criminal,	sendo	considerada	uma	circunstância	atenuante	conforme	previsto	no	Art.	65,	inciso	III,	alínea	'd'	do	Código	Penal.Quando	espontânea	e	realizada	perante	autoridade
competente,	a	confissão	demonstra	arrependimento	e	colaboração	com	a	justiça,	podendo	resultar	em	redução	da	pena	na	fase	de	dosimetria.No	caso	específico	do	furto	(Art.	155	do	Código	Penal),	a	confissão	pode	ser	especialmente	relevante	quando	combinada	com	a	reparação	do	dano	antes	do	julgamento,	situação	que	permite	a	redução	da	pena
de	um	a	dois	terços,	conforme	Art.	16	do	Código	Penal.É	importante	ressaltar	que	a	confissão,	isoladamente,	não	é	suficiente	para	uma	condenação.	O	juiz	deve	analisá-la	em	conjunto	com	as	demais	provas	do	processo,	conforme	determina	o	Art.	197	do	Código	de	Processo	Penal.	DetalhesPetiçõesDecisões	selecionadasJurisprudência	Recurso	de
Apelação	Criminal	-	Nulidade	processual	-	Falha	na	intimação,	Ausência	de	culpa,	Cerceamento	de	defesa	-	produção	de	provas,	Dispensa	licitação,	Ausência	de	antecedentes	com	trânsito	em	julgado,	Nota	de	expediente	-	Ausência	do	nome	ou	OAB	do	Advogado,	Da	continuidade	delitiva	-	Crime	continuado,	Nota	de	expediente	-	Ausência	do	teor	da
decisão,	Confissão,	Extinção	da	punibilidade	-	Art.	107	do	CP,	Dosimetria	da	pena,	Retroatividade	de	lei	benéfica,	Quebra	da	cadeia	de	custódia	-	prova	digital	sem	autenticidade,	Whatsapp	-	sem	autorização	judicial,	Violenta	emoção	,	Direito	em	recorrer	em	liberdade,	Motivos	e	circunstâncias	-	Grau	de	envolvimento	no	crime,	Peculato	-
Desclassificação	para	culposo,	Culpabilidade,	Réu	com	mais	de	70	anos,	Irretroatividade	de	lei	mais	gravosa,	Decreto	de	prisão	não	motivado,	Bons	antecedentes,	endereço	certo	e	emprego	fixo,	Dolo	fraude	licitação,	Decisão	penal	não	fundamentada,	Provas	obtidas	mediante	violência	policial,	Desvio	de	finalidade	-	fishing	expedition,	Interceptação
telefônica	sem	autorização	judicial,	Menor	de	21	anos,	Nulidade	-	Provas	ilícitas,	Maior	de	70	anos,	Ausência	de	dolo,	Personalidade	e	conduta	social,	Prescrição	punitiva	-	penal,	Procedimento	do	Juri,	Busca	e	Apreensão	no	Domicílio	-	Asilo	inviolável,	Prequestionamento,	Nota	de	expediente	-	Ausência	do	nome	ou	OAB	do	Advogado,	Contraditório	e	da
Ampla	Defesa	-	Cerceamento	de	defesa,	intimação	em	nome	de	Advogado	substabelecido,	Ausência	de	intimação	pessoal	-	inépcia	da	inicial,	1ª	Fase	-	pena	base,	Procedimento	comum,	2ª	Fase	-	Atenuantes	e	Agravantes,	Ausência	de	defesa	técnica	Alegações	Finais	-	Penal		-	Nulidade	-	Provas	ilícitas	Alegações	Finais	-	Penal		-	Maior	de	70	anos,	Bons
antecedentes,	endereço	certo	e	emprego	fixo,	Busca	e	Apreensão	no	Domicílio	-	Asilo	inviolável,	Ao	STF,	Prova	pericial,	Quebra	da	cadeia	de	custódia	-	prova	digital	sem	autenticidade,	Procedimento	comum,	Isenção	da	pena	-	excludente	de	ilicitude,	Detração	da	pena,	1ª	Fase	-	pena	base,	2ª	Fase	-	Atenuantes	e	Agravantes,	Violenta	emoção	,	Nulidade
-	Provas	ilícitas,	Ausência	de	provas	-	presunção	de	inocência,	Recolhimento	noturno,	Dispensa	licitação,	Prova	inexistência	do	fato,	Atipicidade	da	conduta,	Do	estado	de	necessidade,	Prova	que	o	acusado	não	participou	do	fato,	Ao	STJ,	Confissão,	Menor	de	21	anos,	Desvio	de	finalidade	-	fishing	expedition,	Exercício	regular	de	direito,	Personalidade	e
conduta	social,	Whatsapp	-	sem	autorização	judicial,	Dolo	fraude	licitação,	Cerceamento	de	defesa	-	falha	insanável	na	instrução	penal,	Dupla	penalidade	-	Ne	bis	in	idem,	Procedimento	do	Júri,	Ao	Tribunal	de	Justiça,	Réu	preso,	Decisão	de	pronúncia,	Do	estado	de	necessidade,	Cerceamento	de	defesa	-	falha	insanável	na	instrução	penal,	Ausência	de
dolo,	Sem	esgotar	outros	meios,	Nulidade	de	citação	penal,	Testemunhas	ouvidas	sem	a	presença	do	Réu,	Absolvição	sumária	e	excludentes	de	ilicitude,	Ausência	de	indícios	suficientes,	Culpabilidade,	Princípio	da	Insignificância	-	desproporcionalidade,	Prisão	cumprida	em	processo	diverso,	Prova	documental,	Edital	irregular	,	Protesto	-	contradita,
Demais	diligências,	Dosimetria	da	pena,	Provas	obtidas	mediante	violência	policial,	Peculato	-	Desclassificação	para	culposo,	Ausência	de	antecedentes	com	trânsito	em	julgado,	Decisão	não	fundamentada,	Ausência	de	culpa,	Interceptação	telefônica	sem	autorização	judicial,	Legítima	defesa,	Prescrição	punitiva	-	penal,	Motivos	e	circunstâncias	-	Grau
de	envolvimento	no	crime,	Réu	com	mais	de	70	anos,	Motivo	Fútil	-	Desqualificação,	Prova	testemunhal	Recurso	de	Apelação	Criminal	-	Dosimetria	da	pena	Apelação	JeCrim	-	Bons	antecedentes,	endereço	certo	e	emprego	fixo,	Prequestionamento,	Extinção	da	punibilidade	-	Art.	107	do	CP,	Ausência	de	intimação	pessoal	-	inépcia	da	inicial,
Culpabilidade,	Procedimento	do	Juri,	Motivos	e	circunstâncias	-	Grau	de	envolvimento	no	crime,	Irretroatividade	de	lei	mais	gravosa,	Decreto	de	prisão	não	motivado,	Prescrição	punitiva	-	penal,	Maior	de	70	anos,	Retroatividade	de	lei	benéfica,	Nota	de	expediente	-	Ausência	do	nome	ou	OAB	do	Advogado,	Réu	com	mais	de	70	anos,	Nota	de
expediente	-	Ausência	do	teor	da	decisão,	Ausência	de	dolo,	2ª	Fase	-	Atenuantes	e	Agravantes,	Nulidade	processual	-	Falha	na	intimação,	Contraditório	e	da	Ampla	Defesa	-	Cerceamento	de	defesa,	Direito	em	recorrer	em	liberdade,	Confissão,	Procedimento	comum,	Dispensa	licitação,	1ª	Fase	-	pena	base,	Peculato	-	Desclassificação	para	culposo,
Violenta	emoção	,	Decisão	penal	não	fundamentada,	intimação	em	nome	de	Advogado	substabelecido,	Ausência	de	culpa,	Cerceamento	de	defesa	-	produção	de	provas,	Nota	de	expediente	-	Ausência	do	nome	ou	OAB	do	Advogado,	Dolo	fraude	licitação,	Ausência	de	defesa	técnica,	Ausência	de	antecedentes	com	trânsito	em	julgado,	Dosimetria	da
pena,	Personalidade	e	conduta	social,	Menor	de	21	anos	Alegações	Finais		-	Notitia	criminis	-	Denunciação	Caluniosa	Alegações	Finais	-	Penal		-	Decisão	de	pronúncia	DOSIMETRIA	DA	PENA.	CIRCUNSTÂNCIAS	JUDICIAIS	NÃO	VALORADAS	NEGATIVAMENTE.	CONFISSÃO	ESPONTÂNEA.	MENORIDADE.	(...)8.	Na	segunda	fase	da	dosimetria,
aplicável	a	atenuante	prevista	no	artigo	65,	inciso	III,	alínea	"d",	do	Código	Penal,	uma	vez	que	o	apelante	confessou	os	fatos	narrados	na	denúncia	na	fase	inquisitiva	e	em	juízo.	Também	incide	a	atenuante	prevista	no	artigo	65,	inciso	I,	do	Código	Penal,	porquanto	o	réu	era	menor	de	21	anos	à	época	em	que	cometeu	o	delito.	(...)	(TRF	3ª	Região,
DÉCIMA	PRIMEIRA	TURMA,	ApCrim	-	APELAÇÃO	CRIMINAL	-	78481	-	0010122-75.2016.4.03.6181,	Rel.	DESEMBARGADOR	FEDERAL	JOSÉ	LUNARDELLI,	julgado	em	04/06/2019,	e-DJF3	Judicial	1	DATA:12/06/2019)	APELAÇÃO	CRIMINAL.	CRIME	DE	TRÁFICO	DE	DROGAS	(ART.	33,	CAPUT,	DA	LEI	N.	11.343/06).	RECURSO	DA	DEFESA.
MATERIALIDADE	E	AUTORIA	DELITIVAS	NÃO	CONTESTADAS.	DOSIMETRIA,	PRIMEIRA	FASE.	(...)RECONHECIMENTO,	DE	OFÍCIO,	DA	ATENUANTE	DA	MENORIDADE	PENAL	RELATIVA	(ART.	65,	INCISO	I,	CÓDIGO	PENAL).	ACUSADO	QUE,	POR	OCASIÃO	DO	DELITO,	ERA	MENOR	DE	21	ANOS.	READEQUAÇÃO	DA	PENA	QUE	SE	IMPÕE.
(...)	4.	Se	o	acusado	possuía	ao	tempo	do	crime	menos	de	21	(vinte	e	um)	anos,	deve-se	garantir,	ainda	que	de	ofício,	a	incidência	e	a	aplicação	da	circunstância	atenuante	da	menoridade	penal	relativa	(art.	65,	inciso	I,	do	Código	Penal).	5.	"(...)	Não	há	bis	in	idem	na	utilização	da	quantidade	e	natureza	da	droga	para	exasperar	a	pena-base	e	promover
o	recrudescimento	do	regime	prisional".	(STJ	-	AgRg	no	AREsp	n.	1124693/MG,	Sexta	Turma,	Rel.	Min.	Nefi	Cordeiro,	j.	em	19/04/2018).	(TJSC,	Apelação	Criminal	n.	0004512-25.2018.8.24.0075,	de	Tubarão,	rel.	Des.	Paulo	Roberto	Sartorato,	Primeira	Câmara	Criminal,	j.	27-06-2019)	APELAÇÃO	CRIMINAL.	ARTIGO	334-A,	§1º,	INCISO	IV,	DO
CÓDIGO	PENAL.	CONTRABANDO	DE	CIGARROS.	MATERIALIDADE	E	AUTORIA	DEMONSTRADAS.	DOLO	CONFIGURADO.	DOSIMETRIA	DA	PENA.	AFASTAMENTO	DA	CIRCUNSTÂNCIA	JUDICIAL	DE	MAUS	ANTECEDENTES	E	DA	REINCIDÊNCIA.	PENA-BASE	REDUZIDA.	CONFISSÃO	ESPONTÂNEA.	SÚMULA	Nº	231	DO	STJ.	REGIME	INICIAL
ABERTO.	SUBSTITUIÇÃO	DA	PENA	PRIVATIVA	DE	LIBERDADE	POR	DUAS	PENAS	RESTRITIVAS	DE	DIREITOS.	APELAÇÃO	DA	DEFESA	PROVIDA.1.	O	apelante	foi	condenado	pela	prática	do	crime	previsto	no	artigo	334-A,	§1º,	inciso	IV,	do	Código	Penal.2.	(...).	Decisão	que	não	afeta	a	primariedade	do	réu,	não	havendo	se	falar	em	reincidência	ou
maus	antecedentes.	Afastada	a	valoração	negativa	realizada	na	primeira	fase	da	dosimetria	e	o	reconhecimento	da	reincidência.	Pena-base	fixada	no	mínimo	legal,	qual	seja,	2	(dois)	anos	de	reclusão.7.	Na	segunda	fase	da	dosimetria,	aplicável	a	atenuante	prevista	no	artigo	65,	inciso	III,	alínea	"d",	do	Código	Penal,	uma	vez	que	o	apelante	confessou
os	fatos	narrados	na	denúncia	em	juízo.	(...).12.	Determinada	a	execução	provisória	da	pena.13.	Apelo	da	defesa	provido.	(TRF	3ª	Região,	DÉCIMA	PRIMEIRA	TURMA,	Ap.	-	APELAÇÃO	CRIMINAL	-	76522	-	0005043-40.2016.4.03.6109,	Rel.	DESEMBARGADOR	FEDERAL	JOSÉ	LUNARDELLI,	julgado	em	23/10/2018,	e-DJF3	Judicial	1	DATA:30/10/2018)
IMPACTOS	DO	REGISTRO	O	registro	de	uma	condenação	por	furto,	previsto	no	artigo	155	do	Código	Penal,	gera	diversos	impactos	significativos	na	vida	do	condenado:Antecedentes	Criminais:	A	condenação	ficará	registrada	na	folha	de	antecedentes	criminais,	podendo	ser	visualizada	em	certidões	por	um	período	de	5	anos	após	o	cumprimento	da
pena.Reincidência:	Se	cometer	novo	crime	dentro	de	5	anos	após	cumprir	a	pena	do	furto,	será	considerado	reincidente,	o	que	pode	agravar	penas	futuras.Emprego:	Muitas	empresas	solicitam	certidão	de	antecedentes	criminais	no	processo	seletivo,	o	que	pode	dificultar	a	obtenção	de	emprego	formal.Concursos	Públicos:	Alguns	editais	de	concursos
públicos	impedem	a	participação	de	pessoas	com	condenação	criminal	ou	exigem	a	reabilitação	criminal.Reabilitação	Criminal:	É	possível	requerer	a	reabilitação	criminal	após	2	anos	do	cumprimento	da	pena,	desde	que	demonstre	bom	comportamento	e	ressarcimento	do	dano,	conforme	artigo	94	do	Código	Penal.Suspensão	de	Direitos:	Durante	o
cumprimento	da	pena,	alguns	direitos	políticos	ficam	suspensos,	como	o	direito	de	votar	e	ser	votado.	Art.	94	-	A	reabilitação	poderá	ser	requerida,	decorridos	2	(dois)	anos	do	dia	em	que	for	extinta,	de	qualquer	modo,	a	pena	ou	terminar	sua	execução,	computando-se	o	período	de	prova	da	suspensão	e	o	do	livramento	condicional,	se	não	sobrevier
revogação,	desde	que	o	condenado:	VER	REDAÇÃO	COMPLETA	DO	ART.	94	DetalhesPetiçõesLegislação	comentadaDecisões	selecionadasJurisprudência	Pedido	de	reabilitação	criminal	Petição	comentada	Pedido	de	reabilitação	criminal	As	provas	tem	papel	fundamental	ao	deferimento	do	pedido.	REEXAME	NECESSÁRIO	-	REABILITAÇÃO	CRIMINAL
-	DECISÃO	DO	JUÍZO	A	QUO	DEFERINDO	O	PEDIDO	DE	REABILITAÇÃO	CRIMINAL	-	AUSÊNCIA	DE	DEMONSTRAÇÃO	DE	PREENCHIMENTO	DE	TODOS	OS	REQUISITOS	LEGAIS	-	DECISÃO	CASSADA	-	Ante	a	ausência	de	comprovação	satisfatória	do	preenchimento	de	todos	os	requisitos	previstos	no	artigo	94	do	Código	Penal,	impossível	a
manutenção	da	decisão	que	deferiu	a	reabilitação	criminal.	Recurso	provido,	para	cassar	a	r.	decisão,	indeferindo	a	concessão	da	reabilitação	criminal	ao	recorrido.	(TJSP;	Remessa	Necessária	Criminal	0043270-18.1986.8.26.0050;	Relator	(a):	Luis	Augusto	de	Sampaio	Arruda;	Órgão	Julgador:	13ª	Câmara	de	Direito	Criminal;	Foro	Central	Criminal
Barra	Funda	-	8ª	Vara	Criminal;	Data	do	Julgamento:	31/01/2019;	Data	de	Registro:	06/02/2019)	REPARAÇÃO	DO	DANO	A	reparação	do	dano	no	crime	de	furto	é	um	importante	instituto	que	pode	trazer	benefícios	significativos	ao	acusado,	conforme	previsto	no	Código	Penal	brasileiro.Momento	da	reparaçãoA	reparação	pode	ocorrer	em	dois
momentos	principais:Antes	do	recebimento	da	denúncia	(Art.	16,	CP)Após	o	recebimento	da	denúncia,	até	a	sentença	(Art.	65,	III,	'b',	CP)Benefícios	da	reparação	voluntáriaQuando	realizada	antes	do	recebimento	da	denúncia,	de	forma	voluntária	e	com	a	devolução	da	coisa	íntegra,	o	acusado	tem	direito	à	redução	da	pena	de	1/3	a	2/3.Se	a	reparação
ocorrer	após	a	denúncia,	será	considerada	como	circunstância	atenuante	genérica,	conforme	Art.	65,	III,	'b'	do	Código	Penal.Formas	de	reparaçãoDevolução	da	própria	coisa	subtraídaRessarcimento	em	dinheiro	do	valor	do	bemSubstituição	por	outro	bem	equivalenteAcordo	com	a	vítima	sobre	a	forma	de	reparaçãoA	reparação	do	dano	também	é
requisito	para	diversos	benefícios	processuais,	como:Suspensão	condicional	do	processoTransação	penalLivramento	condicional	MEDIDAS	ALTERNATIVAS	Para	o	crime	de	furto	(Art.	155	do	Código	Penal),	existem	diversas	medidas	alternativas	à	prisão,	aplicáveis	principalmente	em	casos	de	furto	simples	e	de	acordo	com	as	circunstâncias	do	caso
concreto.Principais	alternativas:Transação	Penal:	Aplicável	nos	casos	de	furto	privilegiado	(Art.	155,	§2º,	CP),	quando	o	réu	é	primário	e	a	coisa	furtada	é	de	pequeno	valor.	Permite	a	aplicação	imediata	de	pena	restritiva	de	direitos	ou	multa.Suspensão	Condicional	do	Processo:	Possível	quando	a	pena	mínima	for	igual	ou	inferior	a	um	ano,	conforme
Art.	89	da	Lei	9.099/95.Penas	Restritivas	de	Direitos	(Art.	44	do	CP):Prestação	de	serviços	à	comunidadePrestação	pecuniáriaLimitação	de	fim	de	semanaInterdição	temporária	de	direitosSuspensão	Condicional	da	Pena	(Art.	77	do	CP):	Aplicável	quando	a	pena	não	excede	2	anos	e	o	condenado	atende	aos	requisitos	legais.Para	a	aplicação	dessas
medidas,	o	juiz	considerará:Primariedade	do	agenteValor	do	bem	furtadoCircunstâncias	do	crimePersonalidade	do	condenadoConduta	social	Art.	44.	As	penas	restritivas	de	direitos	são	autônomas	e	substituem	as	privativas	de	liberdade,	quando:	VER	REDAÇÃO	COMPLETA	DO	ART.	44	Art.	77	-	A	execução	da	pena	privativa	de	liberdade,	não	superior
a	2	(dois)	anos,	poderá	ser	suspensa,	por	2	(dois)	a	4	(quatro)	anos,	desde	que:	VER	REDAÇÃO	COMPLETA	DO	ART.	77	Art.	89.	Nos	crimes	em	que	a	pena	mínima	cominada	for	igual	ou	inferior	a	um	ano,	abrangidas	ou	não	por	esta	Lei,	o	Ministério	Público,	ao	oferecer	a	denúncia,	poderá	propor	a	suspensão	do	processo,	por	dois	a	quatro	anos,	desde
que	o	acusado	não	esteja	sendo	processado	ou	não	tenha	sido	condenado	por	outro	crime,	presentes	os	demais	requisitos	que	autorizariam	a	suspensão	condicional	da	pena	(Art.	77	do	Código	Penal).	VER	REDAÇÃO	COMPLETA	DO	ART.	89	DetalhesPetiçõesArtigosDecisões	selecionadasSúmulas+Jurisprudência	Recurso	em	Sentido	Estrito	-
Revogação	da	prisão	preventiva		Agravo	em	Execução	-	Pedido	de	conversão	de	pena	Agravo	em	Execução	Penal	-	Cerceamento	de	defesa	-	falha	insanável	na	instrução	penal,	Saída	antecipada	do	regime	fechado	e	semiaberto,	Data	base,	Prisão	provisória,	Exame	criminológico	desfavorável,	Pai	-	(Homem	único	responsável	pela	criança),	Direito	em
recorrer	em	liberdade,	Conversão	de	pena,	Pena	restritiva	de	direitos	em	pecuniária,	Prisão	civil	por	atraso	na	pensão	alimentícia,	intimação	em	nome	de	Advogado	substabelecido,	Nulidade	processual	-	Falha	na	intimação,	Prisão	preventiva	superior	a	90	dias,	Irretroatividade	de	lei	mais	gravosa,	Ausência	de	intimação	pessoal	-	inépcia	da	inicial,
Crime	hediondo	-	Art.	83,	inc.	V,	Gravidade	da	pena,	Pena	privativa	de	liberdade	em	restritiva	de	direitos,	Nota	de	expediente	-	Ausência	do	teor	da	decisão,	Inexistência	de	sistema	de	monitoramento,	Livramento	condicional,	Com	filho	de	até	12	anos	incompletos,	Progressão	de	Regime,	Mãe	(Mulher	com	filho),	Pedido	de	saída	temporária,	Ausência
de	antecedentes	com	trânsito	em	julgado,	Reincidente	em	crime	doloso	-	Art.	83,	inc.	II,	Condenado	não	reincidente	em	crime	doloso	-	Art.	83,	inc.	I,	Abatimento	da	pena	pecuniária	da	fiança	paga,	Ausência	dos	motivos	à	prisão	preventiva	-	periculum	libertatis	,	Doença	grave,	Testemunhas	ouvidas	sem	a	presença	do	Réu,	Medidas	socioeducativas	de
Internação,	Prisão	preventiva	em	prisão	domiciliar,	Nulidade	-	Decisão	não	fundamentada,	Crime	hediondo,	Bons	antecedentes,	endereço	certo	e	emprego	fixo,	Pertencente	a	Grupo	de	Risco,	Nota	de	expediente	-	Ausência	do	nome	ou	OAB	do	Advogado,	Estabelecimento	Prisional	com	superlotação,	Medidas	socioeducativas	de	internação	e
semiliberdade	Revogação	da	prisão	preventiva		-	Pai	-	(Homem	único	responsável	pela	criança),	Doença	grave,	Conversão	da	pena,	Saída	antecipada	do	regime	fechado	e	semiaberto,	Prisão	preventiva	-	Excesso	de	prazo,	Estabelecimento	Prisional	com	superlotação,	Medidas	socioeducativas	de	internação	e	semiliberdade,	Falta	de	tornozeleira
eletrônica,	Prisão	civil	por	atraso	na	pensão	alimentícia,	Bons	antecedentes,	endereço	certo	e	emprego	fixo,	Prisão	domiciliar,	Coronavírus	,	Estabelecimento	Prisional	com	superlotação,	Pertencente	ao	grupo	de	risco,	Falta	de	estabelecimento	penal	adequado	,	Crime	hediondo,	Prisão	preventiva	superior	a	90	dias	-	pacote	anticrime,	Prisão	preventiva
superior	a	90	dias,	Coronavírus	#Conversão_da_pena,	Ausência	de	antecedentes	com	trânsito	em	julgado,	Falta	de	estabelecimento	adequado,	Com	filho	de	até	12	anos	incompletos,	Gestante,	Medidas	socioeducativas	de	Internação,	Prisão	civil	por	atraso	na	pensão	alimentícia,	Ausência	dos	motivos	à	prisão	preventiva	-	periculum	libertatis	,	Pena
privativa	de	liberdade	em	restritiva	de	direitos,	Pertencente	a	Grupo	de	Risco,	Prisão	preventiva	superior	a	90	dias,	Prisão	em	flagrante,	Mãe	(Mulher	com	filho),	Pertencente	a	Grupo	de	Risco,	Prisão	provisória	Agravo	em	Execução	-	Cumprimento	de	alvará	de	soltura	Agravo	em	Execução	-	Pedido	de	acordo	de	não-persecução	penal	Agravo	em
Execução	-	Notitia	criminis	-	Denunciação	Caluniosa	Agravo	em	Execução	-	Pedido	de	restituição	de	fiança	Agravo	em	Execução	-	Autorização	de	estudo	-	privado	de	liberdade	Pedido	de	conversão	de	pena	-	Falta	de	estabelecimento	adequado,	Coronavírus	,	Pertencente	a	Grupo	de	Risco,	Prisão	domiciliar,	Ausência	de	antecedentes	com	trânsito	em
julgado,	Pertencente	ao	grupo	de	risco,	Pena	restritiva	de	direitos	em	pecuniária,	Com	filho	de	até	12	anos	incompletos,	Coronavírus	,	Pai	-	(Homem	único	responsável	pela	criança),	Abatimento	da	pena	pecuniária	da	fiança	paga,	Coronavírus	#Conversão_da_pena,	Falta	de	tornozeleira	eletrônica,	Gestante,	Pena	privativa	de	liberdade	em	restritiva	de
direitos,	Doença	grave,	Prisão	civil	por	atraso	na	pensão	alimentícia,	Estabelecimento	Prisional	com	superlotação,	Bons	antecedentes,	endereço	certo	e	emprego	fixo,	Prisão	preventiva	superior	a	90	dias,	Falta	de	estabelecimento	penal	adequado	,	Mãe	(Mulher	com	filho)	Agravo	em	Execução	-	Pedido	de	busca	e	apreensão	de	celular	Agravo	em
Execução	-	Pedido	de	reabilitação	criminal	Revogação	da	prisão	preventiva		-	Coronavírus	Quer	saber	como	evitar	erros	que	podem	prejudicar	sua	atuação	num	processo?	Então,	leia	este	post!	TEMA	Situação	do	Tema:	Trânsito	em	JulgadoQuestão	submetida	a	julgamento:	Questiona-se	se	a	prestação	de	serviços	à	comunidade	pode	ser	fixada	como
condição	para	o	cumprimento	da	pena	em	regime	aberto.Tese	Firmada:	É	inadmissível	a	fixação	de	pena	substitutiva	(art.	44	do	CP)	como	condição	especial	ao	regime	aberto.Anotações	Nugep:	1.	Imposição	de	prestação	de	serviços	à	comunidade	como	condição	especial	para	concessão	do	regime	aberto.	2.	É	lícito	ao	Juiz	estabelecer	condições
especiais	para	a	concessão	do	regime	aberto,	em	complementação	daquelas	previstas	na	LEP	(art.	115	da	LEP),	mas	não	poderá	adotar	a	esse	título	nenhum	efeito	já	classificado	como	pena	substitutiva	(art.	44	do	CPB).	(STJ,	Tema	nº	20,	publicada	em	14/01/2019)	TERMOS	DE	USO	DA	JURISPRUDÊNCIA	O	furto	é	um	dos	crimes	contra	o	patrimônio
mais	comumente	encontrados	no	direito	penal.	Definido	no	artigo	155	do	Código	Penal	brasileiro,	o	furto	é	caracterizado	pela	apropriação	indevida	de	um	bem	móvel	pertencente	a	outra	pessoa,	sem	o	seu	consentimento,	com	a	intenção	de	apropriação	definitiva.No	ato	de	furto,	não	há	uso	de	violência	ou	ameaça	contra	a	pessoa	que	possui	o	bem,
diferentemente	do	roubo.	É	esse	elemento	de	força	que	distingue	o	furto	do	roubo.	Ao	invés	disso,	o	infrator	remove	secretamente	o	bem,	geralmente	sem	o	conhecimento	do	proprietário.O	que	se	considera	furto?Para	que	um	ato	seja	considerado	furto,	quatro	componentes	essenciais	devem	estar	presentes:	o	objeto	deve	ser	um	bem	móvel,	o	bem
deve	ser	removido	sem	o	consentimento	do	proprietário,	o	infrator	deve	ter	a	intenção	de	se	apropriar	definitivamente	do	bem,	e	o	ato	não	deve	envolver	ameaça	ou	violência	contra	a	pessoa	do	proprietário.O	bem	móvel	pode	ser	qualquer	coisa	que	possa	ser	fisicamente	transportada,	incluindo	dinheiro,	jóias,	eletrodomésticos,	veículos,	entre
outros.Quais	os	tipos	de	furto?Existem	dois	tipos	principais	de	furto	conforme	previsto	pelo	Código	Penal	Brasileiro:	o	furto	simples	e	o	furto	qualificado.O	furto	simples	(art.	155,	caput)	refere-se	à	apropriação	de	um	bem	móvel,	sem	o	uso	de	violência	ou	ameaça.	É	considerado	um	crime	de	menor	potencial	ofensivo	e	é	julgado	nos	juizados	especiais
criminais.Já	o	furto	qualificado	(art.	155,	§4º)	ocorre	quando	o	ato	de	furto	envolve	circunstâncias	agravantes,	como	a	destruição	ou	rompimento	de	obstáculo	para	a	subtração	do	bem,	emprego	de	chave	falsa,	concurso	de	duas	ou	mais	pessoas,	ou	se	o	criminoso	é	reincidente.	O	furto	qualificado	possui	uma	pena	maior	do	que	o	furto	simples.Qual	a
pena	para	crimes	de	furto?A	pena	para	crimes	de	furto	varia	de	acordo	com	a	gravidade	do	crime.Para	o	furto	simples,	a	pena	é	de	reclusão	de	um	a	quatro	anos,	e	multa.	Em	alguns	casos,	especialmente	quando	o	réu	é	primário	e	o	valor	do	bem	furtado	é	pequeno,	a	pena	de	reclusão	pode	ser	substituída	por	penas	restritivas	de	direito.Para	o	furto
qualificado,	a	pena	é	de	reclusão	de	dois	a	oito	anos,	e	multa.	Aqui,	é	importante	notar	que,	dada	a	gravidade	do	crime,	a	pena	de	reclusão	não	pode	ser	substituída	por	penas	alternativas.ConclusãoO	furto	é	um	crime	contra	o	patrimônio	que	tem	graves	consequências	tanto	para	a	vítima	quanto	para	o	infrator.	A	lei	brasileira	estabelece	penas	severas
para	esse	crime,	especialmente	em	casos	de	furto	qualificado.	É	fundamental	para	uma	sociedade	justa	e	equitativa	que	essas	leis	sejam	respeitadas	e	que	qualquer	violação	seja	adequadamente	punida.


